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P R E Â M B U L O

Nós, Vereadores eleitos pelo povo de Nazaré da Mata, èstado de 
Pernambuco, com os poderes outorgados pela Constituição da República 
Federativa do Brasil e pela Constituição do Estado de Pernambuco, vo lta 
dos exclusivamente para a construção de uma sociedade justa e humana, e 
visando prom over o desenvolvimento geral do m unicípio de Nazaré da 
Mata, assegurando a todos os mesmos d ire itos e oportunidades, sem 
quaisquer preconceitos e discrim inações, garantindo dentro de sua co m 
petência e autonom ia, a paz social e a harm onia indispensáveis ao p ro 
gresso do m unicíp io e bem estar dos munícipes, preservando, em sua p le 
nitude, a soberania popular, prom ulgam os, sob a proteção de DEUS, a se
guinte LEI ORGÂNICA DO M UNICÍPIO  DE NAZARÉ DA MATA.

TÍTULO  I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
CAPÍTULO I
DA ORGANIZAÇÃO DO M UNICÍPIO

A rt. 1? -  0  M UNICÍPIO  DE NAZARÉ DA M ATA, é uma unidade in 
tegrante do te rritó rio  do Estado de Pernambuco, com personalidade jurídica 
de d ire ito  público in te rno e dotado de autonom ia política, adm inistrativa e 
financeira, nos term os assegurados pela Constituição da República Fede
rativa do Brasil e pela Constituição do Estado de Pernambuco, reger-se-à’ 
por esta Lei Orgânica, votada e aprovada por sua Câmara Municipal.

Art. 2° -  Fica m antida a integridade do te rritó rio  do M unicípio de N a
zaré da Mata, cujos lim ites só poderão ser alterados de acordo com lei es
tadual.

5 1 - -  A sede do M unicípio lhe dá o nome e tem a categoria de cida
de.

5 2 ° -  O te rritó rio  do M unicípio poderá ser d iv id ido, internam ente, 
em d istritos e sub-d istritos, criados, organizados e extintos por lei m u n i
cipal, observada a legislação estadual, e mediante a aprovação da popu la
ção interessada, em prévio plebiscito.

§ 39 -  0  D istrito terá o nome da respectiva sede, cuja categoria será a 
de vila e sua criação obedecerá aos seguintes requisitos:

I -  população, e leitorado e arrecadação não inferiores à quinta parte 
exigida para a criação de município.

II -  existência, na povoaçáo-sede de, pelo menos, cinqüenta mora 
dias, escola pública e posto de saúde.

III -  comprovação, através de Certidões em itidas pelos órgãos com 
petentes, do preenchim ento dos requisitos estabelecidos nos itens ante
riores.

5 4? -  A alteração da divisão adm inistrativa do M unicípio somente 
pode ser feita, quadrienalm ente, no ano anterior ao das eleições M un ic i
pais.

§ 5- -  A instalação do D istrito  se fará perante o Juiz de D ireito da 
Comarca, na sede do D istrito.
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Art. 3* -  São poderes do M unicípio, independente e harm ônico* en
tra ai, o Legis lativo , exercido pela Câmara Municipal, e o E xecutivo , 
exercido pelo Prefeito Municipal.

A rt. 4- -  Sáo sím bolos do Município, a Bandeira, o Hino e Brasão, 
representativos de sua cultura e história.

Parágrafo Único -  o dia 17 de maio, com em orativo da emancipação 
política do m unicípio, é a sua data magna.

A rt. 5® -  Constituem bens do M unicípio, todas as coisas móveis e 
Imóveis, d ireitos e açóes que, a qualquer títu lo , lhes pertençam.

CAPÍTULO II
DA COMPETÊNCIA DO MUNICÍPIO
SEÇÃO I
DA COMPETÊNCIA PRIVATIVA

Art. 6? -  Ao m unicípio compete prover a tudo que se relacione ao 
•eu peculiar interesse e ao bem-estar de sua população, cabendo-lhe p ri
vativam ente, entre outras, as seguintes atribuições:

I -  legislar sobre assuntos de interesse local;
II -  suplementar a legislação federal e estadual, no que couber;
III -  elaborar o seu Plano D iretor de Desenvolvimento e expansão 

urbana;
IV -  criar, organizar e suprim ir D istritos, observada a legislação;
V -  manter, com a cooperação técnica e financeira da União e do 

Eatado, programas de educação pré-escolar e de ensino fundam ental;
VI -  elaborar o Orçamento anual e p lurianual de investimentos, com 

base em planejamento adequado;
VII -  ins titu ir e arrecadar os tributos de sua competência, bem como 

aplicar as suas rendas, sem prejuízo da obrigatoriedade de prestar contas e 
publicar os balancetes nos prazos fixados em lei;

V III -  fixar, fiscalizar e cobrar tarifas ou preços públicos;
IX -  d ispor sobre a organização, administração e execução dos servi- 

çoa públicos locais, prestando os, d iretam ente, ou sob o regime de con
cessão, perm issão ou autorização;

X -  d ispor sobre administração, utilização e alienação dos bens pú
blicos municipais;

XI -  adquirir bens, inclusive mediante desapropriação por necessi
dade ou utilidade pública, e, interesse social;

X II - organizar o quadro e estabelecer o regim e juríd ico único dos 
•eus servidores públicos,

X III - planejar o uso e a ocupação do solo, estabelecendo normas 
para edificação, loteam ento e arruam ento, bem com o, zoneamento urbano 
e rural, convenientes à ordenação de seu te rritó rio .

XIV - conceder e renovar licença para localização e funcionam ento 
de estabelecimentos industriais, comerciais e de prestação de serviços e 
quaisquer outros, m antendo-os sob permanente fiscalização e revogando 
) •  respectivos alvaras dos que to rnarem -se nocivos ou inconvenientes à 
laúde, à higiene, ao meio am biente, ao sossego, ao bem-estar, à seguran-
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ça •  aos bons costumes, fazendo cessar a atividade ou determ inando o fe 
cham ento do estabelecimento, de acordo com a lei;

XV - estabelecer servidões adm inistrativas necessárias à realização 
d t  serviços, Inclusive a dos seus concessionários;

XVI - regulam entar a utilização dos logradouros públicos e, espe
cialmente, no perím etro urbano;

a) daterm inar o itinerário  e os pontos de parada dos transportes co
letivos;

b) fixar os locais de estacionamento de táxis e demais veículos;
c) conceder, pe rm itir ou autorizar serviços de transportes coletivos e 

de táxis e fixar as respectivas tarifas;
d) fixar e sinalizar os lim ites das "zonas de silêncio" e de trânsito e 

tráfego em condições especiais;
• )  discip linar os serviços de carga e descarga e fixar a tonelagem m á

xima perm itida a veículos que cinculam em vias públicas;
XVII - sinalizar as vias urbanas e as estradas municipais, bem como 

regulam entar e fiscalizar a sua utilização;
XVIII - prover sobre a limpeza das vias e logradouros públicos, re 

moção e destino do lixo  dom ic ilia r e de outros resíduos de qualquer natu
reza;

X IX  - ordenar as atividades urbanas, fixando condições e horários 
para funcionam ento de estabelecimentos industria is, comerciais e de serv i
ços, observadas as norm as federais e estaduais pertinentes,

XX - dispor sobre o serviço funerário e cem itérios, encarregando-se 
da adm inistração daqueles que forem  públicos e fiscalizando os perten
centes à entidades privadas;

XXI -  regulam entar, licenciar perm itir, autorizar e fiscalizar a afixação 
de cartazes e anúncios, bem como a utilização de quaisquer outros meios 
de publicidade e propaganda, nos locais sujeitos ao poder de polícia m u n i
cipal:

XXII - prestar serviços de atendim ento à saúde da população, in c lu 
sive nas emergências medíco-hospitalares de pronto-socorro , com a coo
peração técnica e financeira da União e do Estado.

XX III - organizar e m anter os serviços de fiscalização necessários ao 
exercício do seu poder de polícia adm inistrativa.

XXIV - fiscalizar, nos locais de vendas, peso, medidas e condições 
sanitárias dos gêneros alimentícios.

XXV - d ispor sobre o depósito e vendas de animais e mercadorias 
apreendidas em decorrência de transgressão da legislação municipal.

XXVI -  d ispor sobre o registro, vacinação, captura e destino de an i
mais, com a finalidade de erradicar as moléstias de que possam ser po rta 
dores ou transmissores.

XXVII - p rom over a proteção ambiental, preservando os mananciais 
e coibindo práticas que coloque em risco a função ecológica da fauna e da 
flora, provoquem  a extinção da espécie ou subm etam  os animais à crue l
dade.

XXVIII - determ inar locais para instalação de depósitos de sucatas de 
ferro, vidros, plásticos e outros materiais que possam contribu ir, pela sua
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natureza, a qualquer tipo de poluição.
XXIX  - m anter program as de prevenção e socorro nos casos de ca

lamidade pública, em que a população tenha os seus recursos, meios de 
abastecimento ou de sobrevivência prejudicados, e, para tanto, disporá do 
sistema m unicipal de defesa civil.

XXX - organizar os conselhos municipais;
XXXI - fixar os feriados m unicipais, observando as normas federais e 

estaduais pertinentes.
XXXII - assegurar a expedição de certidões requeridas às repartições 

adm inistrativas municipais, para defesa de dire itos e esclarecimentos de 
situações, estabelecendo os prazos de atendimento.

XXXIII - prom over a proteção de todo patrim ônio  público municipal, 
em particular, o histórico e cultural.

XXXIV -  estabelecer penalidade, dispondo sobre a competência das 
autoridades com poder de aplicá-las, por infração de suas leis e regula
mentos.

^ X X X V  - prom over os seguintes serviços:
a) mercados, feiras e matadouros:
b) construção e conservação de estradas e caminhos municipais;
c) transportes coletivos estritam ente municipais;
d) ilum inação pública;
§ 1 °  -  as norm as de loteam ento e arruam ento a que se refere o inciso

XIII deste artigo, deverão exig ir reserva de áreas destinadas a:
a) zonas verdes e demais logradouros públicos;
b) vias de tráfego e de passagem de canalizações públicas, de esgo

tos e de águas pluviais nos fundos dos vales;
§ 2? -  a lei com plem entar de criação da guarda-m unicipal estabele

cerá a organização e competência dessa força auxiliar na proteção dos 
bens, serviços e instalações municipais.

SEÇÁO II
DA COMPETÊNCIA COMUM

Art. 7? -  É da competência adm inistrativa com um  do M unicípio, da 
União e do Estado, observada a Lei Com plem entar Federal, o exerc:cio das 
seguintes medidas:

I - Zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições de
mocráticas e conservar o pa trim ôn io  público;

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das 
pessoas portadoras de deficiência;

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor h is tó ri
co, artístico e cultural, os monum entos, as paisagens naturais notáveis, os 
sítios arqueológicos e turísticos;

IV - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação, à ciência 
e a tecnologia, ao desporto, à comunicação social e ao tu ris rru ,

V -  proteger o meio ambiente e com bater a poluição em quaisquer 
de suas formas;

VI -  fom entar a agropecuária e organizar o abastecimento alimentar;
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VII - promover programa da conatruçào da moradiaa a a melhoria 
daa condições habltaclonaia e de saneamento básico;

VIII -  combater aa causas da pobreza e os fatores de marginalizaçáo, 
promovendo a Integração aocial dos setores deafavorecidos;

IX - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de d ireitos è 
pesquisa e exploração de recursos hídricos e m inerais em seu territó rio , 
exigindo dos responsáveis pelos respectivos projetos, laudos e pareceres 
técnicos, em itidos pelos órgãos competentes e habituais, para com provar 
que os em preendim entos:

a) não acarretarão desequilíbrio ecológico, prejudicando as florestas, 
a flora, a fauna e a paisagem em geral;

b) não provocarão erosão no solo;
c) acarretarão divisas para o M unicípio, nos term os do § 1? do A rtigo 

20 da Constituição Federal e de acordo com Lei Com plem entar pertinente;
X -  estabelecer e im plantar política de educação para a segurança do 

trânsito;
XI -  im ped ir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de 

arte e de outros bens de valor histórico, artístico e cultural, com a criação 
de um museu de arte popular objetivando receber doações e prom over a 
aquisição de peças antigas;

SEÇÁO III
DA COMPETÊNCIA SUPLEMENTAR

Art. 89 - Ao m unicípio compete suplem entar a legislação federal e a 
estadual no que couber e naquilo que disser respeito a seu peculiar, in te 
resse, especialmente sobre:

I -  d ispor sobre a prevenção contra incêndio;
II -  a assistência social;
III -  a proteção da infância, dos adolescentes, dos idosos e das pes

soas portadoras de deficiência;
IV - o incentivo ao turism o, ao com ércio e à indústria;
V -  o incentivo e o tratam ento jurfd ico diferenciado às m icro-em pre- 

sas e empresas de pequeno porte, assim definidas em lei federal e na fo r
ma da Constituição Estadual;

CAPÍTULO III
DAS VEDAÇÕES

Art. 9 ° -  Ao m unicfpio é vedado:
I -  estabelecer cultos religiosos ou igrejas, subvencioná-los, em bara

çar-lhe o funcionam ento ou manter com eles ou seus representantes rela
ções de dependência ou aliança, ressalvada, na form a da lei, a colaboração 
de interesse público;

II -  recusar fé aos documentos públicos;
III -  criar distinções entre brasile iros ou preferências entre si, e entre 

m unicípios e estados;
IV - subvencionar ou auxiliar, de qualquer m odo, com recursos per-
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tencentes aos cofres públicos, quer pela imprensa, rádio, televisão, serviço 
de a lto-fa lante, gráfica, jornal ou qualquer ou tro  meio de comunicação, 
propaganda po lftico-partidária  ou fins estranhos à administração;

V -  m anter a publicidade de atos, programas, obras, serviços e cam 
panhas de órgãos públicos que não tenham caráter educativo, in fo rm ativo  
ou de orientação social, assim como a publicidade da qual constam nomes, 
símbolos ou imagens que caracterizem prom oção pessoal de autoridades 
ou servidores públicos;

VI - outorgar isenções e anistias fiscais ou perm itir a remissão de d i
vidas, sem interesse público justificado, sob pena de nulidade de ato;

VII - institu ir ou m ajorar tr ibu to  sem lei que o estabeleça;
VIU - institu ir im posto  sobre:
a) o pa trim ôn io , a renda ou os serviços da União, do Estado ou M u 

nicípio;
b) os tem plos de qualquer culto;
c) o pa trim ôn io , renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive 

suas fundações, das entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições 
de educação e de assistência social, sem fins lucrativos, atendidos os requ i
sitos da lei;

d) livros, jornais, periódicos, e o papel destinado à sua impressão;
e) bens de entidades desportivas, culturais ou recreativas, legalmente 

organizadas e registradas;
5 I 9 -  a vedação do insico V III, "a " , é extensivo às autarquias e às 

fundações institu idas e mantidas pelo Poder Público, no que se refere ao 
patrim ônio , à renda e aos serviços, vinculados às suas finalidades essen
ciais ou às delas decorrentes;

§ 2- -  as vedações do inciso V III, "a "  e do parágrafo anterior não se 
aplicam ao patrim ônio , à renda e aos serviços relacionados com explora
ção de atividades econômicas regidas pelas norm as aplicáveis a em preen
d im entos privados, ou em que haja contraprestaçáo ou pagamento de pre
ços ou tarifas pelo usuário, nem exonera o prom itente com prador da o b r i
gação de pagar im posto relativamente ao bem imóvel;

§ 39 -  as vedações expressas no inciso V III, alíneas " b ”  e "c ” , co m 
preendem somente o patrim ônio , a renda e os serviços relacionados com 
as finalidades essenciais das entidades nelas mencionadas;

IX -  institu ir tratam ento desigual entre contribuintes que se encon
trem em situação equivalente, pro ib ida qualquer distinção em razão de 
ocupação profissional ou função por eles exercidas, independentemente da 
denominação jurídica dos rendimentos, títulos ou direitos;

X - estabelecer diferença tributária  entre bens e serviços, de qualquer 
natureza, em razão de sua procedência ou destino;

XI - contra ir em préstim os externos, sem prévia autorização do Se
nado Federal, solicitada por in term édio da Assembléia Legislativa do Esta
do;

XII - cobrar tributos:
a) em relação a fatos geradores ocorridos antes do início da vigência 

da lei que os houver instituído ou majorado:
b) no mesmo exercício financeiro em que haia sido publicada a lei
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que os institu iu ou aumentou;
X III - estabelecer lim itações ao tráfego de qualquer na ture ia , por 

m eio de tr ibu tos  interm unicipa is ressalvadas cobraça de taxas, inclusive 
pedágio, que se destinem  exclusivamente, à indenização das despesas de 
construção, conservação e m elhoram entos de vias;

5 1? -  os serviços públicos concedidos, não gozam de isenção tr ib u 
tária, salvo quando estabelecida pelo poder competente para tribu ta r ou 
quando a União ou Estado a ins titu ir em Lei especial, relativamente aos 
p róprios serviços, tendo em vista o interesse com um ;

S 2® - é vedado aos Poderes M unicipais delegarem as suas a tr ib u i
ções; o cidadão investido em função de um deles, não poderá exercer no 
outro , qualquer função;

XIV -  utilizar tributos com efeito de confisco.

T ÍTULO  III
Da Organização dos Poderes 
CAPÍTULO I 
Do Poder Legislativo 
SEÇÃO I
Da Câmara Municipal

A rt. 1 0 - 0  Poder Legislativo do M unicíp io é exercido pela Câmara 
M unicipal.

Parágrafo Unico - Cada legislatura terá a duração de quatro anos, 
compreendendo cada ano uma sessão legislativa.

Art. 11 -  A Câmara Municipal de Nazaré da Mata é composta de Ve
readores eleitos pelo sistema proporcional, como legítim os representantes 
do povo, com m andato de quatro anos; pelo vo to  d ire to  e secreto;

§ 1 - -  São condições de elegibilidade para o mandato de Vereador, 
na form a da lei federal:

I -  a nacionalidade brasileira;
II -  o pleno exercício dos direitos políticos;
III -  o alistam ento eleitoral;
IV -  o dom icilio  eleitoral no m unicípio,
V - a filiação partidária;
VI -  a idade m ínim a de dezoito anos; e
VII - ser alfabetizado.
5 2? -  0  núm ero de Vereadores será fixado pela Justiça Eleitoral, 

tendo em vista a população do Município, observados os lim ites estabele
cidos no artigo 29, IV, da Constituição Federal e o que disciplinar a legisla
ção pertinente.

A rt. 12 -  A Câmara Municipal reun ir-se-à anualmente, na sede do 
Município, de 15 de fevereiro a 30 de junho e de 1? de agoso a 15 de de
zembro;

§ 1° -  as reuniões marcadas para essas datas serão tranferidas para o 
prim e iro  dia ú til subsequente, quando recaírem em sábados, dom ingos ou 
feriados;

§ 2° -  A Câmara se reunirá em sessões ordinárias, extraordinárias ou
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solenes, conform e dispuser o Regimento Interno;
I -  em cada período não poderá se realizar menos de uma reunião 

ordinária por semana;
II - considerar-se-ão extraordinárias as reuniões realizadas em dias 

diversos dos determ inados pelo Regimento Interno para realização das 
reuniões ordinárias;

III -  a convocação extraordinária da Câmara M unicipal far-se-á;
a) Pelo Prefeito Municipal;
b) Pelo Presidente da Câmara Municipal;
c) Pela m aioria dos m em bros da Câmara Municipal;
§ 39 -  Na sessão legislativa extraordinária, a Câmara M unicipal so

mente deliberará sobre matéria para a qual fo i convocada:
A rt. 13 -  As deliberações da Câmara serão tom adas por m aioria de 

votos, presentes a m aioria de seus mem bros, salvo disposição em contrá
rio constante na Constituição Federal e nesta Lei Orgânica,

A rt. 14 -  As sessões da Câmara deverão ser realizadas no recinto 
destinado ao seu funcionam ento, considerando-se nulas as que se rea li
zarem fora dele;

§ 1 - -  comprovada a im possibilidade de acesso ao recinto da Câmara, 
ou outra  causa que impeça a sua utilização, poderão ser realizadas em ou 
tro  local, por decisão do Presidente da Câmara;

§ 2® - As sessões solenes poderão ser realizadas fora do recinto da 
Câmara;

Art. 15 -  As sessões da Câmara serão públicas, salvo deliberação em 
contrário, de dois teços (2/3) dos Vereadores, adotada em razão de m otivo 
relevante;

A rt. 16 -  As sessões somente poderão ser abertas com a presença de, 
no m fnim o, um terço (1/3) dos m em bros da Câmara;

Parágrafo U n ic o - Considerar-se-á presente à sessão o Vereador que 
assinar o livro de presença até o infcio da Ordem do Dia, participar dos 
trbalhos do Plenário e das votações;

SEÇÃO II
Do funcionam ento da Câmara

ART. 17 -  A Câmara reunir-se-á em sessões preparatórias, a partir 
de 19 de janeiro, no prim e iro  ano da legislatura, para a posse de seus 
m em bros e eleição da Mesa; «

§ 19 — A posse ocorrerá em sessão solene, que se realizará indepen
dente de número, sob a Presidência do Verador mais votado dentre os 
presentes;

§ 2° - O Vereador que nâo tom ar posse na sessão prevista no pará
grafo anterior, deverá fazé-lo dentro do prazo de 15 (quinze) dias do início 
do funcionam ento norm al da Câmara, sob pena de perda do mandato, sal
vo m otivo justo, aceito pela maioria absoluta dos m em bros da Câmara;

5 3° -  imediatamente após a posse, os Vereadores reunir-se-ão sob a 
FVesidència do mais votado entre os presentes e havendo maioria absoluta 

dos m em bros da Câmara, elegerão os componentes da Mesa, que serão
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autom aticam ente empossados;
5 4* -  inexlatlndo número legal, o Vereador mala votado dentre oa 

presentes permanecerá na Presidência e convocará sessões diárias, atd que 
seja eleita a Mesa;

5 59 -  a eleição da Mesa da Câmara, para o segundo biênio, far-se-á 
no dia p rim e iro  de janeiro do terceiro ano de cada legislatura, consideran
do-se autom aticam ente empossados os eleitos;

5 6- -  no ato da posse os Vereadores juntam ente com o Prefeito e o 
Vice-Prefeito, deverão fazer a declaração de seus bens, a entrega do d i
ploma e a prestação de com prom isso legal, de pé, nos seguintes termos: 
"P rom eto  manter, defender e cum prir a constituição da República Federa
tiva do Brasil e a deste Estado, respeitar as leis, prom over o bem coletivo e 
exercer o meu cargo sob a inspiração das tradições de lealdade, bravura e 
patrio tism o do povo pernam bucano".

5 7? -  a declaração de bens de que trata o parágrafo anterior será re 
petida ao té rm ino do mandato;

A rt. 1 8 - o  m andato da Mesa será de dois anos, vedada a recondução 
para o mesm o cargo na eleição im ediatam ente subsequente, dentro da 
mesma legislatura.

Art. 19 -  A Mesa da Câmara se compõe do Presidente, do 19 Secre
tário e do 29 Secretário, os quais se substitu irão nesta ordem ;

5 15 -  Na constituição da Mesa e das Comissões é assegurada, tanto 
quanto possível, a representação proporcional dos partidos ou dos blocos 
parlamentares que participam  da Casa;

§ 2° -  Na ausência dos M em bros da Mesa, o Vereador mais votado 
dentre os presentes, assumirá a Presidência.

§ 39 -  Qualquer com ponente da Mesa poderá ser destituído da mes
ma, por Resolução aprovada pelo voto de dois terços (2/3) dos membros 
da Câmara, quando faltoso, omisso ou ineficiente no desempenho de suas 
funções regimentais, elegendo-se outro  Vereador para a complementação 
do mandato.

Art. 20 -  A Câmara terá comissões permanentes e tem porárias, estas 
podendo ser especiais ou de Inquérito, constituídas na form a e com as 
atribuições previstas nesta Lei Orgânica, no Regimento Interno da Càmars, 
ou no ato de sua criação;

§ 19 -  às Comissões permanentes, em razão da matéria de sua com 
petência, cabe:

I) discutir e votar projeto de lei que dispensar, na form a do Regi
mento Interno, a competência do Plenário, salvo se houver recurso de 
qualquer Vereador;

II -  realizar audiências públicas com entidade da sociedade civil;
III -  convocar os secretários M unicipais ou esquivalentes, para pres

tar inform ações sobre assuntos inerentes às suas atribuições;
IV - receber petições, reclamações, representações ou queixas de 

qualquer pessoa contra atos ou omissões das autoridades ou entidades 
publicas municipais;

V -  solicitar depoim ento de qualquer autoridade ou cidadão;
VI -  exercer, no âm bito de sua competência, a fiscalização dos atos
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do Executivo e da Adm inistração Indireta;
VII -  apreciar program as de obras e planos de desenvolvim ento e 

sobre eles e m itir parecer;
V III -  acompanhar jun to  à Prefeitura Municipal e à Mesa Diretora da 

Câmara, a elaboração da proposta orçam entária, bem com o a sua poste
rior execução;

§ 29 -  as Comissões parlamentares de inquérito , que terão poderes 
de investigações próprios das autoridades judiciais, além de outros p re 
vistos no Regimento Interno da Casa, serão criados pela Câmara M un ic i
pal, mediante requerim ento de um  terço (1/3) dos seus m em bros, para a 
apuração de fato determ inado e por prazo certo, sendo suas conclusões, se 
fo r o caso, encaminhadas ao M in is té rio  Público, para que prom ova a res
ponsabilidade civil ou crim inal dos infratores;

A rt. 21 -  qualquer entidade da sociedade civil, poderá solicitar do 
Presidente da Câmara, que lhe perm ita em itir conceitos ou opiniões, junto  
às Comissões, sobre projetos que nelas se encontrem para estudo;

Parágrafo Único -  O Presidente da Câmara enviará o pedido ao Pre
sidente da respectiva comissão, a quem caberá deferir ou indeferir o re
querim ento, indicando, se fo r o caso, dia e hora para o pronunciam ento e 
seu tem po de duração;

A rt. 22 -  à Câmara M unicipal, observado o disposto nesta Lei O rgâ
nica, compete elaborar seu Regimento Interno, d ispondo sobre sua o rga
nização, policia e provim ento de cargos de seus serviços e, especialmente, 
sobre;

I -  sua instalação e funcionam ento;
II -  posse de seus membros;
III -  eleição da Mesa, sua composição e suas atribuições;
IV -  núm ero de reuniões mensais;
V -  comissões e indicações de líderes e vice-lfderes;
VI -  deliberações;
VII -  todo e qualquer assunto de sua adm inistração interna;
Art. 23 -  Por deliberação da m aioria de seus mem bros, a Câmara 

poderá convocar Secretário M unicipal ou equivalente para, pessoalmente, 
prestar inform ações acerca de assuntos previamente estabelecidos.

Parágrafo Único -  A falta de com parecim ento do Secretário M un ic i
pal ou equivalente, salvo m otivo justo, será considerado desacato à Câ
mara, e. se o Secretário ou equivalente fo r Vereador licenciado, o não 
com parecim ento nas condições mencionadas caracterizará procedimento 
incompatível com a dignidade da Câmara, para instauração do respectivo 
processo, na forma da Lei Federal, e conseqüente cassação do mandato;

A rt 2 4 - 0  Secretário M unicipal ou equivalente, a seu pedido, poderá 
comparecer perante o Plenário ou qualquer Comissão da Câmara para ex
por assunto e discutir pro jeto de lei ou qualquer ou tro  ato norm ativo rela
cionado com o seu serviço adm in istra tivo.

A rt. 25 -  A mesa da Câmara poderá encaminhar pedidos escritos de 
inform ação aos Secretários Municipais ou equivalpntes, im portando c ri
mes de responsabilidade a recusa ou o não atendim ento no prazo de trin ta  
dias, bem como a prestação de inform ação falsa.
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seçAo in
DA MESA

A rt. 26 -Com pete à Mesa, dentre outras atribuições estabelecidas no 
Regimento Interno:

I -  Tom ar todas as medidas necessárias à regulamentação dos tra 
balhos legislativos;

II -  p ropor projetos de Resolução, ao Planário, que criem, extingam 
ou transform em  cargos, empregos ou funções da Câmara Municipal, bem 
com o a fixação da respectiva remuneração, observadas as determinações 
legais.

III -  p ropor pro jetos de lei d ispondo sobre abertura de créditos su
plementares ou especiais, através de anulação parcial ou total da dotação 
Orçamentária da Câmara Municipal;

IV -  p rom u lgar a Lei Orgânica e suas emendas;
V -  contratar, na form a da lei, por tem po determ inado, para atender 

à necessidade tem porária  de excepcional interesse público;
VI -  suplementar, por Resolução, as dotações do Orçamento da Câ

mara Municipal, observando o lim ite  da autorização da lei orçamentária, 
desde que os recursos para a sua cobertura sejam provenientes de anula
ções de sua dotação ou de reserva de contingência,

VII -  e laborar e rem eter ao Executivo a proposta Orçamentária da 
Câmara, até 31 de agosto de cada ano, a ser incluída na lei orçamentária do 
município;

V III - devolver à Prefeitura o saldo de caixa existente na Câmara M u 
nicipal, no fim  de cada exercício;

A rt. 27 -  Dentre as outras atribuições, compete ao Presidente da Câ
mara:

I -  representar a Câmara em juízo ou fora dele;
II -  d irig ir, executar e disciplinar os trabalhos legislativos e adm inis

trativos da Câmara, fazendo lavrar os atos pertinentes;
III -  in terpretar e fazer cum prir o Regimento Interno;
IV - p rom ulgar as Resoluções e decretos legislativos, bem como as 

leis que receberam sanção tácita e a cujo veto tenha sido rejeitado pelo 
Plenário, desde que não aceita esta decisão, em tem po hábil, pelo Prefeito,

V -  fazer publicar dentro de 15 dias, os atos da Mesa, as resoluções, 
decretos legislativos, e as leis que vie r a prom ulgar;

VI - autorizar as despesas da Câmara;
VII -  representar por decisão da Câmara, sobre a inconstitucionali- 

dade de lei ou ato m unicipal:
VIII -  requisitar as dotações orçamentárias da Câmara Municipal;
IX -  apresentar ao Plenário, até o dia 20 de cada mês, o balancete o r 

çamentário do mês anterior;
X - solicitar e encaminhar pedido da intervenção no m unicípio nos 

casos adm itidos pela Constituição Federal e pela Constituição Estadual, em 
cum prim ento a decisão da m aioria absoluta da Câmata;

XI -  manter a ordem  no recinto da Câmara, podendo solicitar a força 
necessária para esse fim;



XII -  encaminhar, para parecer prévio, a prestação de contas do m u 
nicípio ao T ribunal de Contas do Estado ou órgão a que fo r atribuída tal 
competência;

XIII -  determ inar a prestação de inform ações por escrito e expedir 
certidões requeridas para a defesa dô,.direitos e esclarecimentos de s itua
ção;

XIV -  exercer a chefia do Poder Executivo M unicipal, em caso de im 
pedimento do Prefeito e do V ice-prefe ito ou de vacância dos respectivos 
cargos;

XV -  declarar extin to o m andato do Prefeito, do V ice-Prefeito e dos 
Vereadores, nos casos previstos em lei;

A rt. 2 8 - 0  Presidente da Câmara, ou quem o substitu ir, só terá d i
reito a voto, nas seguintes hipóteses:

I -  na eleição da Mesa;
II -  quando a matéria exigir, para a sua aprovação o vo to  favorável 

de dois terços dos m em bros da Câmara;
III -  quando ocorrer empate em qua lquer- votação no plenário;
IV -  sempre que a matéria exigir, para a sua aprovação, a decisão por 

escrutínio secreto;
A rt. 29 -D en tre  outras atribuições, compete ao 1° Secretário:
I -  Substitu ir o Presidente nos seus im pedim entos, ausências ou l i 

cenças;
II -  p rom ulgar e fazer publicar, obrigatoriam ente, as resoluções e os 

decretos legislativos, sempre que o FVesidente, ainda que se ache emexercí- 
cio, deixar de fazê-lo no prazo estabelecido no artigo da Lei de Organiza
ção M unicipal, bem com o as leis que o Prefeito Municipal e o Presidente 
da Câmara, sucessivamente, tenham deixado de fazé-lo, sob pena de to r 
ná-la, tacitamente, prom ulgada.

III -  superintender a redação da Ata das sessões, resum indo os tra 
balhos e assiná-la juntam ente com o Presidente;

IV - red ig ir e transcrever a Ata das Sessões Secretas;
V -  fazer a chamada dos Vereadores;
VI -  registrar, em liv ro  próprio, os precedentes firm ados na aplicação 

do Regimento Interno;
VII -  fazer a inscrição dos oradores, na pauta dos trabalhos;
VIII -  assinar com o Presidente os A tos da Mesa e as Resoluções da 

Câmara;
IX -  inspecionar os serviços da Secretaria e fazer observar o Regu

lamento;
A rt. 30 -  Compete ao 2° Secretário, auxiliar e substitu ir o 1® Secretá

rio nas suas faltas, licenças ou impedim entos;
Art. 31 -  Os Vereadores são invioláveis, no exercício do mandato e 

na circunscrição do Município, por suas opiniões, palavras e votos;
A rt. 32 -  Os vereadores não são obrigados a testemunhar, perante a 

Câmara, sobre informações recebidas ou prestadas, em razão do Exercício 
do mandato, nem sobre as pessoas que lhes confiaram  ou deles receberam 
informações;

A rt. 33 -  E incompatível com o decoro parlam entar, além dos casos
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defin idos no Regimento Interno, o abuso das prerrogativea aaseguradaa 
aos Vereadora* ou a percepção, por eatea, de vantagena indevidas;

Art. 34 -  É vedado ao Vereador:
I -  desde a expediçéo do diploma;
a) firm ar ou m anter contra to  com o m unicípio, com suas autarquias, 

fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista ou com suas 
empresas concessionárias de serviço público, salvo quando o contrato 
obedecer a cláusulas uniform es;

b) aceitar ou exercer cargo, função ou em prego remunerado, inclusi
ve os de que sejam demissíveis "ad nu tum ” , nas entidades constantes da 
alínea anterior;

II -  desde a posse;
a) ser p roprie tário , contro lador ou d ire to r de empresas que goze de 

favor decorrente de contrato celebrado com o m unicípio ou nela exercer 
função remunerada;

b) ocupar cargo, função ou em prego de que sejam demissíveis "ad 
nu tu m " nas entidades constantes na alinea " b "  do inciso I, salvo o cargo 
de secretário m unicipal ou equivalente, desde que se licencie do exercício 
do mandato;

c) patrocinar causa em que seja interessada qualquer das entidades a 
que se refere a alínea "a " , do inciso I;

d) ser titu la r de mais de um m andato eletivo;

A r t  35. -  Perderá o mandato de Vereador:
I -  quem in fr in g ir qualquer das proibições estabelecidas no artigo 

anterior;
II -  aquele cujo procedim ento fo r declarado incompatível com o de

coro parlamentar;
III -  quem deixar de comparecer, em cada sessão legislativa anual, à 

terça parte das sessões ordinárias da Câmara, salvo em caso de licença ou 
de missão oficial autorizada;

IV -  quem perder ou tive r suspensos os dire itos políticos;
V -  quando o decretar a Justiça E leitoral, nos casos previstos na 

Constituição Federal;
VI -  quem sofrer condenação crim ina l, por sentença transitada e ju l

gada, sem d ire ito  a "su rs is";
VII - quem  deixar de residir no m unicípio;
V III -  quem deixar de tom ar posse, sem m otivo  justificado, dentro do 

prazo estabelecido nesta Lei Orgânica;
IX -  Aquele que se utilizar do m andato para a prática de atos de 

corrupção ou de im probidade adm inistrativa;

§ 3- -  extingue-se o mandato, e assim será declarado pelo Presi
dente da Câmara, quando ocorrer fa lecim ento ou renúncia do Vereador 
por escrito;

§ 2® -  nos casos dos incisos I, II, VI e VII deste A rtigp , a perda do 
mandato será decidida pela Câmara, por vo to  secreto e m aioria  absoluta, 
mediante provocação da Mesa ou de Partido Político representado na
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Câmara, aaaegurada am pla defesa;
S 3® -  nos casos dos incisos III, IV , V, V III e IX, a perda do m andato 

a*rá declarada pela Mesa da Câmara, de offcio ou mediante provocação de 
qualquer Vereador ou de partido político representado na Câmara, asse
gurada ampla defesa;

A rt. 3 6 - 0  Vereador poderá licenciar-se:
I -  por m otivo  de doença, devidam ente com provada ou por gravidez, 

pelo prazo assegurado pela licença-gestante;
II -  para desempenhar missões tem porárias de caráter cultural ou de 

interesse do Município;
III -  para tra ta r de interesses particulares por prazo indeterm inado, 

nunca in fe rio r a 30 (trinta) dias, não poendo reassum ir o exercício do m an
dato, antes do té rm ino da licença;

I  1? -  para fins de remuneração, considerar-se-á em exercício, o 
Vereador licenciado nos term os dos incisos II e III;

S 2!  -  O Vereador investido no cargo de Secretário M unicipal ou 
equivalente não perderá o mandato, considerando-se autom aticam ente l i 
cenciado;

A rt. 37 -  Dar-se-á a convocação do Suplente de Vereador nos casos 
de vaga ou de licença;

S 1? -  O suplente convocado, deverá tom ar posse no prazo de 15 
(quinze) dias, contados da data de convocação, salvo m otivo  justo aceito 
pela Câmara, quando se prorrogará o prazo;

S 2® -  Em caso de vaga, não havendo Suplente, o Presidente com u
nicará o fato, dentro de 48 horas (quarenta e o ito  horas), diretam ente ao 
Tribunal Regional E leitoral;

5 39 - Enquanto a vaga não fo r preenchida, calcula-se-á o "q u ó ru m " 
em função dos Vereadores remanescentes.

A rt. 38 -  A extinção e cassação do m andato de Vereador dar-se-á, 
nos casos e na form a da Legislação Federal.

SEÇÃO V
DO PROCESSO LEGISLATIVO

Art. 3 9 - 0  processo legislativo m unicipal compreende a elaboração
de:

I -  emendas à.Lei Orgânica Municipal;
II -  leis complementares,
III -  leis ordinárias;
IV -  leis delegadas;
V -  resoluções;
VI -  decretos legislativos;
Art. 40 -  A Lei Orgânica M unicipal poderá ser emendada mediante 

proposta:
I -  de um terço, no m ínim o, dos m em bros da Câmara Municipal;
II -  do Prefeito Municipal;
III -  de iniciativa popular;
5 1 °  -  a proposta será discutida e votada em dois turnos com in terstl-
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cto m ín im o de dez dias e aprovada com o vo to  favorável da dola tarçoa doa 
m em bros da Câmara;

§ 29 -  a emenda aprovada à Lei Orgânica M unicipal será prom ulgada 
pela Mesa da Câmara com o respectivo núm ero de ordem ;

§ 3- - A Lei Orgânica não poderá ser emendada na vigência de in te r
venção federal ou estadual no M unicípio, em estado de defesa ou estado 
de sítio;

S 4* -  A matéria constante de proposta da emenda rejeitada ou havi
da por prejudicada, somente poderá ser objeto de nova proposta na m es
ma sessão legislativa, mediante iniciativa da m aioria absoluta dos m em 
bros da Câmara ou as emendas de iniciativa popular;

A rt. 41 -  a iniciativa das leis cabe a qualquer Vereador, ao Prefeito e 
ao e le itorado que a exercerá sob a form a de moção articulada, subscrita, 
no m ín im o, por cinco por cento do to ta l do núm ero de eleitores do M un i
cípio.

A rt. 42 -  As leis com plem entares somente serão aprovadas se o b ti
verem m aioria absoluta dos votos dos m em bros da Câmara Municipal, o b 
servados os demais term os da votação das leis ordinárias.

Parágrafo Único -  Serão leis complementares, dentre outras previs
tas nesta Lei Orgânica:

I -  Código Tributário ;
II -  Código de Obras;
III -  Plano D ire tor de Desenvolvimento Integrado;
IV -  Código de Postura;
V -  Estatutos dos servidores públicos municipais;
VI -  Lei Orgânica Institu idora da guarda m unicipal;
A rt. 4 3 -  São de iniciativa privativa do Prefeito do M unicípio as leis 

que d isponham  sobre:
I -  criação, transform ação ou extinção de cargos, funções ou em pre

gos públicos na Adm inistração Direta e autárquica ou aumento de sua re
muneração.

II -  servidores públicos do m unicípio, seu regime jurídico, p ro v i
mento de cargos, estabilidade e aposentadoria;

III -  organização adm inistrativa, matéria tribu tária  e serviços p ú b li
cos e pessoal de adm inistração,

IV -  criação, estruturação e atribuições da Secretaria e órgãos da 
adm inistração pública;

V -  matéria orçam entária e a que autoriza a abertura de créditos ou 
conceda auxílios, prêm ios e subvenções,

Parágrafo Único -  Não será adm itido aum ento na despesa prevista;
I -  nos projetos de inciativa privativa do Prefeito, ressalvado o d is

posto na Constituição Federal e na Constituição Estadual;
II -  nos projetos sobre a organização dos serviços adm inistrativos da 

Câmara Municipal;
A rt. 44 -  Nos projetos de sua iniciativa, o Prefeito poderá solicitar à 

Câmara M unicipal que os aprecie, em regim e de urgência;
I  1 « -  recebida a solicitação do Prefeito, a Câmara terá 30 (trinta) dias 

para apreciação do Projeto de que trata o pedido;
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5 29 -  não havendo deliberação sobre o pro jeto, no prazo previsto, 
será este incluído na Ordem do Dia, sobrestando-se as demais p ropos i
ções, para que se u ltim e a votação;

§ 35 -  O prazo de que trata este artigo será suspenso durante o re
cesso parlamentar;

A rt. 45 -  T ranscorrido trin ta  dias do recebim ento de qualquer projeto 
de lei em tram itação na Câmara M unicipal, seu Presidente, a requerim ento 
de qualquer Vereador, mandará inc lu í-lo  na Ordem do Dia para ser discu
tido e votado, independentemente de parecer;

Parágrafo Único -  0  Projeto de Lei somente será retirado da Ordem 
do Dia se o autor desistir do mesmo;

Art. 46 -  As matérias constantes de pro jeto de Lei rejeitado somente 
poderão constitu ir objeto de novo projeto, na mesma sessão legislativa, 
mediante proposta da maioria dos m em bros da Câmara Municipal;

Art. 47 -  Aprovado o pro je to  de lei, será este enviado ao Prefeito, 
que aquiescendo, o sancionará;

5 1? -  O prefeito considerando o projeto, no todo  ou em parte, in 
constitucional ou contrário  ao interesse público, vetalo-á, to ta l ou parcial
mente, dentro de quinze dias úteis, contados da data do recebimento, ex
pondo os m otivos do veto, devolvendo o Projeto ou a parte vetada ao Pre
sidente da Câmara, dentro de quarenta e o ito  horas;

5 2’  -  o veto parcial deverá abranger o texto integral de artigo, de 
parágrafo, de inciso ou de alínea;

§ 3? -  decorrido o prazo de quinze dias úteis, o silêncio do Prefeito 
im portará sanção;

§ 4? -  o veto será apreciado no prazo de trin ta  dias, a contar de seu 
recebimento, só podendo ser rejeitado pelo vo to  da m aioria absoluta dos 
m em bros da Câmara, em escrutínio secreto;

5 59 -  se o veto fo r rejeitado, será o pro jeto enviado ao Prefeito, pelo 
Presidente da Câmara, em quarenta e o ito  horas para prom ulgação;

§ 6? -  esgotado, sem deliberação, o prazo estabelecido no parágrafo 
4” , o veto será colocado na Ordem do Dia da sessão imediata, sobre todas 
as demais proposições, até a sua votação final.

§ 7- -  se n a i hipóteses dos parágrafos 3? e 5” , a lei não for p rom u lga
da pelo Prefeito, no prazo de quarenta e o ito  horas, o Presidente da Câ
mara a prom ulgará, e , se este não o fizer em igual prazo, caberá ao 1£ Se
cretário da Câmara fazê-lo;

§ 8? -  nos casos de veto parcial, as disposições aprovadas pela Câ
mara serão prom ulgadas pelo seu Presidente, no prazo de quarenta e o ito  
horas, com o mesmo núm ero da lei orig inal

§ 9o -  o prazo previsto no parágrafo 4? não é contado nos períodos 
de recesso da C lm ara;

§ 10? -  a manutenção do veto não restaura matéria suprim ida ou 
modificada pela Câmara;

§ 11? -  na apreciação do veto, a Câmara não poderá in troduzir qua l
quer modificação no seu texto;

A rt. 48 -  as leis delegadas serão elaboradas pelo Prefeito, que deverá 
soücitar a delegação à Câmara Municipal;
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§ 1 - -  os atoa de competância privativa da Câmara( a matéria reaar- 
vada ò lei complementar e diretrizes orçamentárias náo serâo objetos d t  
delegação;

5 29 -  a delegação ao Prefeito terá a fo rm a de Resolução da Câmara 
Municipal, que especificará o seu conteúdo e os term os de seu exercício;

§ 3f  - se a Resolução determ inar a apreciação do Projeto pela Câ
mara, esta fará em votação única, vedada qualquer emenda.

Art. 49 -  Os pro je tos de Resolução disporão sobre matérias de in te 
resse in terno da Câmara e os Projetos de Decreto Legislativo sobre os de
mais casos de sua competência privativa;

Parágrafo Ú n ico - nos casos de pro jeto de resolução e de projeto de 
decreto legislativo, considerar-se-á encerrada com a votação final a ela
boração da norm a jurídica, que será prom ulgada pelo Presidente da Câ
mara;

SEÇÃO VI

Da Fiscalização Contábil, Financeira, Orçamentária, Operacional e 
Patrim onial.

A rt. 50 -  a fiscalização contábil, financeira, orçamentaria, operacional 
e patrim onial do M unicípio e dos órgãos e entidades da adm inistração d i
reta e indireta, e de quaisquer entidades constituídas ou mantidas pelo 
M unicípio, quanto á legalidade, legitim idade, moralidade, publicidade, e fi
ciência, eficacia e econômica de aplicação de subvenções e renúncia de re 
ceitas, será exercida pela Câmara M unicipal, mediante controle externo e 
pelo sistema de contro le  in terno de cada um dos Poderes, observado o 
disposto nos artigos 70 e 75 da Constituição Federal.

Parágrafo Único -  prestará contas qualquer pessoa física, jurídica ou 
entidade que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou adm inistre dinheiro, 
bens e valores públicos, pelos quais o M unicípio responda, ou que, em 
nome deste, assuma obrigações de natureza pecuniária;

A rt. 5 1 - o  contro le  externo, a cargo da Câmara M unicipal, será exer
cido com o auxilio do Tribunal de Contas do Estado, ao qual compete, 
além das atribuições previstas no artigo  71, da Constituição Federal, ada
ptados ao M unicípio, a apreciação das contas do Prefeito e da Mesa da 
Câmara, o acom panham ento das atividades financeiras e orçamentárias do 
Município e o desempenho das funções de auditoria financeira e orça
mentária;

§ 1- -  O Tribunal de Contas do Estado terá amplo poder de investi
gação, cabendo-lhe reqüisitar e exam inar, diretam ente ou através de seu 
corpo técnico, a qualquer tem po, todos os elementos necessários ao exer
cício de suas atribuições;

§ 2° -  não poderá ser negada qualquer inform ação a pretexto de s i
gilo, ao T ribunal de Contas do Estado;

§ 39 -  a Mesa ou qualquer comissão da Câmara M unicipal poderi 
requisitar, em caráter reservado, ao Tribunal de Contas do Estado, in fo r
mações sobre inspeção realizada por este, ainda que as conclusões não te 
nham sido julgadas ou aprovadas;
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S 4? -  compete ao T ribunal de Contas do Estado, avaliar a eficiência e 
a eficácia dos sistemas de controle in terno dos órgãos e entidades por ele 
fiscalizados;

A rt. 52 -  Para efeito dos procedim entos previstos no artigo 72, da 
Constituição Federal, é competente, na esfera m unicipal, a comissão de f i 
nanças e orçam ento da Câmara;

A rt. 53 -  As contas do Prefeito e da Mesa da Câmara Municipal, 
prestadas anualm ente, deverão ser julgadas pela Câmara M unicipal, no 
prazo de trin ta  dias, após o recebim ento do parecer prévio do  T ribunal de 
Contas do Estado, cuja rejeição só se verificará por decisão de 2/3 (dois 
terços) dos m em bros da Câmara, considerando-se aprovado ainda o pare
cer do T ribunal de Contas, se dentro do prazo aqui estipulado, nâo tive r s i
do expressamente rejeitado.

i  1? -  As contas relativas à aplicação dos recursos transferidos pela 
União e Pelo Estado, serão prestadas na fo rm a da legislação federal e es
tadual em vigor, podendo o m unicíp io suplem entar essas contas, sem 
prejuFzo de sua inclusão na prestação anual de contas.

A rt. 5 4 - 0  Poder Executivo m anterá sistema de contro le  interno, a 
fim  de:

I -  criar condições indispensáveis para assegurar eficácia ao controle 
externo e regularidade à realização da receita e despesa;

II -  acom panhar as execuções de programas de trabalho e do orça
mento;

III -  avaliar os resultados alcançados pelos adm inistradores;
IV -  verificar a execução dos contratos;
A rt. 55 -  As contas do M unicíp io ficarão, durante sessenta dias, 

anualmente, à disposição de qualquer contribu inte, para exame e aprecia
ção, o qual poderá questionar-lhes a legitim idade, na form a da lei.

CAPÍTULO II 
DO PODER EXECUTIVO 
SEÇÃO I
DO PREFEITO E DO VICE-PREFEITO

Art. 5 6 - 0  Poder Executivo M unicipal é exercido pelo Prefeito, com 
funções políticas, executivas e adm inistrativas, auxiliado pelos Secretários 
Municipais ou equivalentes e pelos subprefeitos municipais;

Parágrafo Único -  aplica-se à elegibilidade para Prefeito e Vice-Pre- 
fe ito o disposto no í  1 - do A rtigo  11, desta Lei Orgânica e a idade m ínim a 
de vinte e um anos.

A rt. 57 -  A eleição do Prefeito, do V ice-Prefe ito  e Vereadores reali- 
zar-se-à, simultaneamente, nos term os estabelecidos no artigo 29, inciso I 
e II da Constituição Federal;

A rt. 5 8 - 0  Prefeito e o V ice-Prefe ito tom arão posse no dia 19 de ja 
neiro do ano subsequente à eleição, em sessão solene da Câmara M un ic i
pal, ou se esta não estiver reunida, perante a autoridade judiciária com pe
tente, ocasião em que prestarão, de pé, o seguinte com prom isso legal: 
"PROM ETO MANTER, DEFENDER E CUMPRIR A CONSTITUIÇÃO DA
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BfiPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E A  DESTE ESTADO, RESPEITAR 
AS LEIS, PROMOVER O BEM COLETIVO E EXERCER O MEU CARQO 
SOB A INSPIRAÇÃO DAS TRADIÇÕES DE LEALDADE, BRAVURA E PA
TRIOTISMO DO POVO PERNAM BUCANO".

Parágrafo Único -  Decorridos dez dias da data fixada para a posse, se
o Prefeito ou o V ice-Prefe ito , salvo m o tivo  de força maior aceito pela Câ
mara, nâo tive r aBsumido o cargo, este seré declarado vago.

Art. 59 -  Substitu irá o Prefeito, no caso de im pedim ento e suceder - 
lhe-á, no de vaga, o V ice-Prefeito.

$ 15 -  O v ice-P refe ito  não poderá se recusar a substitu ir o Prefeito, 
•ob  pena de extinção do mandato, salvo m otivo  de força m aior, aceito pela 
Câmara.

S 2? -  O V ice-Prefe ito, além de outras atribuições que lhe forem  
conferidas por lei, auxiliará o Prefeito, sempre que por ele fo r convocado 
para missões especiais;

A rt. 60 -  Em caso de im pedim ento do Prefeito e do V ice-Prefeito, ou 
vacância dos respectivos cargos, assumirá a adm inistração m unicipal o 
Presidente da Câmara.

Parágrafo Único -  O Presidente da Câmara recusando-se, por q ua l
quer m otivo, a assum ir o cargo de Prefeito, renunciará, incontinente, à sua 
função de dirigente do Legislativo, ensejando, assim, a eleição de outro  
m em bro para ocupar, com o Presidente da Câmara, a Chefia do Poder Exe
cutivo.

A rt. 61 -  Verificando-se a vacância do cargo de Prefeito e inexistindo 
V ice-Prefeito, observar-se-á o seguinte:

I -  Ocorrendo a vacância nos três prim e iros anos do mandato, dar* 
t a - i  eleição noventa dias após a sua abertura, cabendo aos eleitos com 
pletar o período dos seus antecessores;

II -  ocorrendo a vacância no ú ltim o  ano do mandato, assum iiá o Pre
sidente da Câmara que completará o período.

A rt. 6 2 - 0  m andato do Prefeito e do V ice-Prefeito é de quatro anos, 
vedada a reeleição para o período subsequente e terá in icio em 1? de ja 
neiro do ano seguinte ao de sua eleição.

A rt. 6 3 - 0  Prefeito e o V ice-Prefe ito não poderão, sem licença da 
Câmara M unicipal, ausentar-se do m unicíp io por período superior a q u in 
ze dias, sob pena de perda do cargo.

A rt. 64 -  A rem uneração do Preleito, do V ice-prefe ito  e dos Vereado
res será fixada, por Resolução da Câmara M unicipal, nos sessenta dias que 
antecederem a data das respectivas eleições, para vigorar a partir do p r i
m eiro  mês da legislaturé seguinte, em valores nunca inferiores aos perce
bidos no ú ltim o  mês da legislatura finda, acrescidos da inflação nele ve rifi
cada.

Parágrafo Único -  O Prefeito e o V ice-Prefeito regularm ente licen
ciados terão d ire ito  a perceber a remuneração quando:

I -  im possib ilitado de exercer o cargo, por m otivo de doença dev i
damente comprovada.

II -  a serviço ou em missão de representação do município;
A rt. 65 -  Na ocasião da posse e ao té rm ino  do mandato, o Prefeito e
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o V ice-Prefeito farão declarações de seus bens, as quais ftcarSo arquivadas 
na Câmara, constando das respectivas atas o seu resumo.

SEÇÀO II
DAS ATRIBUIÇÕES DO PREFEITO

Art. 66 -  Compete privativam ente ao Prefeito, entre outras a tr ib u i
ções:

I -  nomear e exonerar os Secrtários Municipais e os sub-prefeitos, 
estes últim os, com prévia aprovação da Câmara Municipal;

II -  exercer, com  o auxflio dos Secretários, a direção superior da ad
m inistração m unicipal;

III -  iniciar o processo legislativo, na form a e nos casos previstos 
nesta Lei Orgânica;

IV -  sancionar, prom ulgar e fazer publicar as leis aprovadas pela 
Câmara M unicipal, bem como expedir decretos e regulam entos para a fie i 
execução das leis;

V -  vetar, to ta l ou parcialmente, projetos de lei aprovados pela Câ
mara Municipal;

VI -  dispor sobre a organização e funcionam ento da administração 
m unicipal;

VII -  publicar até trin ta dias, após o encerramento de cada bimestre, 
re latório resum ido da execução orçam entária;

V III -  decretar na form a da lei, desapropriações por necessidade ou 
utilidade pública, ou por interesse social, e ins titu ir servidões adm in is tra ti
vas;

IX -  expedir decretos, portarias e outros atos adm inistrativos;
X -  autorizar o uso de bens m unicipais por terceiros, com pré

via autorização da Câmara;
XI -  autorizar a exeuçáo de serviços públicos por terceiros, com p ré 

via autorização da Câmara;
XII -  prover e extingu ir os cargos, os empregos e as funções públicas 

municipais, na form a da lei;
X III -  expor, em mensagem que remeterá à Câmara Municipal, por 

ocasião da abertura de sessão legislativa, a situação do M unicípio e os p la 
nos de sua adm inistração, solicitando as providências que ju lgar necessá
rias;

XIV -  enviar à Câmara M unicipal, até trin ta  de setem bro de cada ano, 
os projetos de lei dos orçam entos anuais, das diretrizes orçamentárias e do 
plano plurianual de investim entos, previstos nesta Lei Orgânica;

XV -  encam inhar aos órgãos competentes os planos de aplicação e 
as prestações de contas exigidas em lei;

XVI -  encaminhar à Camara M unicipal para ser rem etido ao Tribunal 
de Contas do Estado, até trin ta  e um (31) de março de cada ano, as contas 
do exercício anterior, para devido exame, acompanhadas do respectivo 
relatório;

XVII -  determ inar a publicação de atos oficiais;
XVIII -  prestar à Câmara M unicipal, dentro de trin ta  dias, as in form a-
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q6m  aollcitadaa na forma regimental, podendo o prazo aer prorrogado, a 
pedido, pela complexidade de matéria ou pela dificuldade da qbtenç&o doi 
dado» solicitados;

XIX -  aplicar m ultas previstas em lei e contratos, bem como, m e
diante prévia autorização da Câmara M unicipal;

XXI - celebrar convênios com entidades públicas para execução de 
obras e serviços de interesse do município, com  prévia autorização da Câ
mara Municipal;

XXII -  conceder auxilio  e subvenções às entidades devidamente 
constituídas, mediante prévia autorização da Câmara Municipal;

X X III -  convocar, extraordinariam ente, a Câmara Municipal, quando
o interesse público o exigir

XXIV -  conferir condecorações e distinções honoríficas;
XXV -  decretar estado de emergência, quando necessário, preservar 

ou restabelecer, em logradouros determ inados e restritos ao M unicípio, a 
ordem  pública ou paz social;

XXVI -  contratar a prestação de serviços e obras, observando o p ro 
cesso lic ita tório ;

XXVII -  planejar e p rom over a execução dos serviços públicos m un i
cipais;

XXVIII -  solicitar o auxílio da polícia do Estado para garantia de 
cum prim ento  de seus atos;

XXIX  -  retirar sua proposição, em qualquer fase de sua elaboração 
legislativa;

X X X - colocar à disposição da Câmara M unicipal, até o dia 20 (vinte) 
de cada mês, os recursos correspondentes às dotações orçamentárias des
tinadas à Câmara M unicipal, inclusive os Créditos Suplementares e Espe
ciais;

XXXI - fixa r as tarifas dos serviços públicos concedidos e perm itidos, 
bem como daqueles explorados pelo p róprio  m unicípio, conform e critérios 
estabelecidos na legislação municipal;

XXXII -  requerer à autoridade com petente a prisão adm inistrativa do 
servidor público municipal om isso ou remisso, na prestação de contas dos 
dinheiros públicos;

X XX III -  superintender a arrecadação dos tributos e preços, bem 
com o a guarda e a aplicação da receita, autorizando as despesas e os pa
gamentos, dentro  das d isponibilidades orçam entarias, ou dos créditos au
torizados pela Câmara;

XXXIV -  realizar audiências públicas com entidades da sociedade c i
vil e com m em bros da comunidade;

XXXV -  resolver sobre requerim entos, reclamações ou representa
ções, que lhe fo rem  dirigidas;

XXXVI -  comparecer à Câmara M unicipal, por sua própria iniciativa;
XXXVII -  alienar bens imóveis, mediante prévia e expressa autoriza

ção legislativa da Câmara Municipal;
XXXVIII -  aplicar mediante lei específica, aos proprietários de im ó 

veis urbanos não edificados, subutilizados ou não utilizados incluídos pre
viam ente no Plano D iretor da Cidade, as penas sucessivas de:
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a) parcelamento com pulsório;
b) im posto progressivo no tem po;
c) desaproriação mediante pagamento com títu los da divida Pública, 

conform e estabelece o A rt. 182 da Constituição Federal;
XXXI X -  oficializar, obedecidas asnorm asurbanísticas aplicáveis, as 

vias e logradouros públicos, mediante denominação aprovada pela Câ
mara;

XL -  aprovar projetos de edificação e planos de loteam ento, a rm a
mento e zoneamento urbano ou para fins urbanos;

XLI -  organizar e d irig ir, nos term os da lei, os serviços relativos às 
terras do município;

XLI I -  providenciar sobre o increm ento do ensino;
XLIII -  solicitar, obrigatoriam ente, autorização à Câmara para au

sentar-se do M unicípio, por tempo superior a quinze (151 dias;
XLIV -  adotar providências para a conservação e salvaguarda do pa

tr im ôn io  municipal;
XLV -  representar o M unicípio, em Juízo ou fora dele, na fo rm a es

tabelecida em Lei;
§ 1? - O Prefeito poderá delegar, por decreto, a seus auxiliares, as 

atribuições previstas nos incisos XIX, XXI, X X X III, XXXV, que observarão 
os lim ites traçados nas respectivas delegações;

§ 2o -  0  Prefeito M unicipal poderá a qualquer m om ento, a seu crité 
rio, avocar a si a competência delegada.

SEÇÀO III
DA PERDA E EXTINÇÁO DO M ANDATO

Art. 6 7 - 0  Prefeito não poderá, desde a posse, sob pena de perda do 
cargo.

I -  firm ar ou manter contratos com pessoa jurídica de d ire ito  público, 
autarquia, empresa pública, sociedade da economia mista ou empresa 
concessionária de serviço púbico, salvo quando o contrato obedecer c láu
sulas uniformes;

II -  aceitar ou exercer cargo, função ou em prego remunerado, inc lu 
sive os que sejam demissíveis "ad  nu tum ", em entidade constante do inci
so anterior, ressalvada a posse em virtude de concurso público:

III -  ser titu la r de mais de um cargo ou m andato eletivo;
IV -  patrocinar causas em que seja interessada qualquer das en tida

des já referidas;
V - ser proprietário , contro lador ou d ire tor de empresa que goza de 

favor decorrente de contrato com pessoa jurídica de dire ito  público, ou 
nela exercer *unção remunerada.

VI -  fixar residência fora do Município;
A rt. 68 -  Sáo crimes de responsabilidade do Prefeito os previstos em 

lei federal.
Parágrafo Unico -  O Prefeito será ju lgado, pela prática de crime de 

responsabilidade perante o Tríbunal de Justiça do Estado.
A rt. 69 -  Será declarado vago, pela Câmara M unicipal, o cargo de Pre-



falto quando:
I -  ocorrer falecim ento, renúncia ou condenação irrecorrlve l por cri* 

me funcional ou eleitoral;
II -  deixar de tom ar posse, sem m otivo  justo aceito pela C im ara, 

dentro do prazo de dez (10) dias;
III -  in fr in g ir as norm as dos artigos 34 e 64 desta Lei Orgânica;
IV -  perder ou tiver suspensos os d ire itos políticos;
A rt. 70 -  Sôo inelegíveis para os mesmos cargos, no período subse

quente, o Prefeito, o V ice-Prefeito e quem os houver sucedido ou substi
tuído nos seis meses anteriores à eleição;

A rt. 71 Para concorrerem a outros cargos eletivos, o Prefeito e o Vi- 
ce-Prefeito devem renunciar os mandatos até seis meses antes da eleição;

A rt. 7 2 - 0  Prefeito poderá licenciar-se;
I -  quando a serviço ou em missão de representação do Município, 

devendo, entretanto, observar o disposto no artigo 64 desta Lei Orgânica;
II -  quando im possib ilitado do exercício do cargo, por m otivo de 

doença, devidam ente comprovada ou por gravidez, pelo prazo assegurado 
para licença-gestante.

Parágrafo Único -  Nos casos deste artigo, o Prefeito licenciado terá 
d ire ito  à remuneração integrai;

SEÇÃO IV
Dos Auxiliares D iretos do Prefeito

A rt. 73 -  São auxiliares diretos do Prefeito:
I -O s secretáriosM unicipais ou equivalentes;
II -  os subprefeitos;
Parágrafo Único -  os cargos de Secretário Municipal ou equivalente 

são de livre nomeação e demissão do Prefeito, enquanto que os de sub
prefeito dependem de prévia aprovação da Câmara Municipal:

A rt. 74 -  A Lei M unicipal disporá sobre a criação, estruturação e atri* 
buições das Secretarias, defin indo a competência, deveres e responsabili
dades dos respectivos Secretários;

A rt. 75 -  São condições essenciais para investidura no cargo de Se
cretário ou equivalente:

I -  ser brasileiro;
II -  estar no exercício dos dire itos políticos;
III -  ser m aior de vinte e urrwano;
A rt. 76 -  A lém  de outras atribuições fixadas em lei, compete aos S t 

cretários Municipais ou equivalentes:
I -  exercer a orientação, coordenação e supervisão dos órgãos e e r 

tidades da adm inistração M unicipal, na área de sua competência;
II -  expedir instruções para execução das leis, decretos e reguli 

mentos;
III -  referendar os atos e decretos assinados pelo Prefeito Municip 

pertinentes à sua área de competência;
IV -  apresentar ao Prefeito e à Câmara Municipal, até 31 de jtne l 

do ano seguinte, re latório anual dos serviços realizados na Secretaria;



V -  praticar os atos pertinentes às atribuições que lhe forem  o u to r
gadas pelo Prefeito M unicipal;

VI -  encam inhar à Câmara M unicipal inform ações por escrito, quan
do solicitadas pela mesma, podendo o Secretário ser responsabilizado na 
form a da lei, em caso de recusa ou não atendim ento no prazo de trin ta  
dias, I bem com o nai prestação de inform ações falsas ou inverldicas;

VII - comparecer à Câmara M unicipa l,nos casos previstos nesta Lei 
Orgânica, a fim  de prestar inform ações ou esclarecimentos a respeito de 
assuntos com preendidos na área da respectiva Secretaria, sob pena de 
responsabilidade;

A rt. 77 -  Os Secretários M unicipais ou equivalentes são so lidaria 
mente responsáveis com o Prefeito Pelos atos que assinarem, ordenarem 
ou praticarem e, nos crimes com uns ou de responsabilidade serão proces
sados e ju lgados pelos Tribunais competentes e, nos crim es conexos com 
os do Prefeito Municipal, pelo T ribunal de Justiça do Estado.

A rt. 78 -  A competência dos Secretários Municipais abrangerá todo o 
te rritó rio  do M unicípio, nos assuntos atinentes às suas secretarias.

A rt. 79 -  Os secretários do M unicíp io não poderão:
I -  desde a nomeação:
a) firm a r ou m anter contrato com pessoa jurídica de d ireto público, 

ou cnesmo de d ire ito  privado, integrante da adm inistração indireta, con
cessionária ou perm issionária de serviço público, salvo quando o controle 
obedecer*a cláusulas uniform es;

b) aceitar ou exercer qualquer cargo, função ou em prego rem unera
do ou não, nas entidades constantes da alínea "a ";

II -  desde a posse:
a) ser proprie tário , contro lador ou d ire to r de empresas que gozem 

de favores decorrentes de contrato com pessoa jurídica de d ire ito  Público, 
ou nela exercer função remunerada;

b) aceitar ou exercer qua lquer cargo, funções ou em prego, rem une
rado ou não, em qualquer empresa comercial ou industria l, ou em co rpo 
ração que goze de favor do poder público;

c) exercer qualquer ou tro  cargo público ou desempenhar mandato 
público eletivo,

§ -  o disposto no inciso I, alínea "b " , não abrange a posse em car
go público, conseqüente de aprovação em concurso público;

§ 2? -  não poderão, os Secretários Municipais, detentores de m an
dato de Vereador, desempenharem ambas atribuições, e, para tanto, de 
verão optar por uma delas;

§ 39 -  os secretários municipais ou equivalentes não poderão, sem l i 
cença da Câmara Municipal, ausentar-se do m unicípio por período supe
rior a quinze dias, sob pena de perda de cargo:

A rt. 80 -  A competência do subprefeito lim ita r-se-à  ao D istrito para o 
qual foi nomeado;

Parágrafo Único -  aos subprefeitos, como delegados do executivo, 
compete:

I -  cum prir e fazer cum prir, de acordo com as instruções recebidas 
do Prefeito, as leis, resoluções, regulam entos e demais atos do Prefeito e



da CAmara Munclpal;
II -  fiscalizar o t  serviços distritais;
III -  atender as reclamações das partes e encam inhé-las ao Prefeito, 

quando se tra ta r de matéria estranha às suas atribuições ou quando lhes 
for, pessoalmente fevorével a decisão proferida;

IV -  indicar ao Prefeito ás providências necessárias ao D istrito;
V -  prestar mensalmente ou quando lhes forem  solicitadas, contas ao 

Prefeito;
A rt. 8 1 - o  subprefeito, em caso de licença ou im pedim ento, será 

substituído por pessoa escolhida pelo Prefeito, com prévia aprovação da 
Câmara.

Art. 82 -  Os auxiliares d iretos do Prefeito, farão declaração de bens 
no ato da posse e no té rm ino  do exercício do cargo;

SEÇÃO V
DA ADM INISTRAÇÃO PÚBLICA M UNICIPAL

Art. 8 3 -  A adm inistração pública m unicipal direta, indireta ou funda- 
cional, de qualquer dos Poderes do M unicípio, visando a promoção do 
bem público e a prestação de serviços à com unidade e aos indivíduos que 
a compõe, obedecera aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da 
m oralidade, da publicidade e, tam bém , ao seguinte:

I -  os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasi
leiros que preencham os requisitos estabelecidos em lei;

II -  a investidura em cargo ou em prego púbtico depende de aprova
ção prévia em concurso de provas ou de provas e títulos, ressalvadas as 
nomeações para cargo em comissão declarado em lei de livre nomeaçôo e 
exoneração;

III -  o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, 
prorrogável uma vez, por igual período;

IV -  durante o prazo im prorrogáve l previsto no edital de convocação, 
aquele aprovado em concurso público de provas ou de provas e títu los 
será convocado com prioridade sobre novos concursados par8 assumir 
cargo ou em prego, na carreira;

V -  os cargos em comissão e as funções de confiança serão exerci
dos, preferencialm ente por servidores ocupantes de cargo de carreira téc
nica ou profissional, nos casos e condições previstos em lei;

VI -  é garantido ao servidor público civil o d ire ito  à livre associação 
sindical;

VII -  o d ire ito  de greve será exercido nos termos e nos lim ites d e fin i
dos em lei com plem entar federal;

V III -  a lei reservará percentual dos cargos e empregos para as pes
soas portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;

IX -  a lei estabelecerá os casos de contratação por tem po determ ina
do para atender a necessidade tem porária de excepcional interesse púb li
co;

X -  a revisão da remuneração dos servidores far-se-á sempre ne 
mesma dada;
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XI -  a lei fixará o lim ite  m áxim o e a relação de valores entre a maior 
■ a menor remuneração dos serviços públicos, observado, com o lim ite 
m áximo, os valores percebidos como remuneração, em espécie, pelo p re 
feito;

XII -  os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo não poderão 
te r superiores aos pagos pelo Poder Executivo;

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de vencimentos, para 
efe ilo  de remuneração de pessoal do serviço público, ressalvado o d is
posto no inciso anterior e no art. 86,5 1? desta Lei Orgânica;

XIV -  os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não 
serão computaaos nem acumulados, para fins de concessão de acréscimos 
ulteriores, sob o mesm o tftu lo  ou idêntico fundam ento;

XV -  os vencim entos dos servidores públicos sãc irredutíveis e a re 
muneração observará o que dispões os arts. 37, XI, X II; 150, I!; 153, III; e 
153,5 2?, I, da Constituição Federal;

XVI -  é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto 
quando houve com patib ilidade de horário;

a) a de dois cargos de professor;
b) a de um cargo de professor com ou tro  técnico ou cientifico;
c) a de dois cargos privativos de médico;
XVII -  a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e 

abrange autarquias, empresas públicas, sociedades de economia mista e 
fundações mantidas pelo Poder Público;

XVIII -  a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, 
dentro de suas áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os 
demais setores adm inistrativos, na form a da lei,

XIX - somente por lei específica poderão ser criadas empresa púb li
ca, sociedade de economia mista, autarquia ou fundação pública;

XX -  depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de 
•ubsidiárias das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a 
participação de qualquer delas em empresa privada.

XXI -  ressalvados os casos específicos na legislação, as obras, servi
ços, compras e alienações serão contratados mediante processo de lic ita 
ção pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, 
com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as 
condições efetivas da proposta, nos term os da lei, exigindo-se a qualifica- 
çáo técnico-econômica indispensável à garantia do cum prim ento  das o b r i
gações;

§ 19 -  a publicidade dos atos, programas, obras, serviços e cam pa
nhas dos órgãos públicos deverá ter caráter educativo, in fo rm ativo  ou de 
orientação social, dela não podendo constar nomes, sím bolos ou imagens 
que caracterizem prom oção pessoal de autoridades ou servidores, púb li
cos;

§ 2 ° -  a não observância do disposto nos incisos II e III implicará a 
nulidade do ato e a punição da autoridade responsável, nos term os da lei;

í  3? -  as reclamações relativas à prestação de serviços públicos serão 
iSacipíinadas em lei;

5 4? -  os atos de im probidade adm inistrativa im portarão a suspensão
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do* d ire ito * políticos, a perda da função pública, a d isponib ilidade dos 
bens e o ressarcimento ao erário , na fo rm a e gradação previstas em lei, 
sem prejuízo da a ç lo  penal cabível;

§ 59 -  a lei federal estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos 
praticados por qualquer agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao 
erário, ressalvadas as respectivas ações de ressarcimento;

i  6® -  as pessoas jurídicas de d ire ito  público e as de d ire ito  privado 
prestadoras de serviços públicos responderão pelos danos que seus agen
tes nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o d ire ito  de regres
so contra o responsável nos casos de dolo ou culpa;

A rt. 84 -  ao servidor público com exercício de m andato eletivo ap li
cam-se as seguintes disposições:

I -  tra tando-se de m andato eletivo federal, ou estadual, ficará afasta
do seu cargo, em prego ou função;

II -  investido no m andato de Prefeito, será afastado do cargo, em 
prego ou função, sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração:

III -  investido no m andato de Vereador, havendo com patib ilidade de 
horários, perceberá as vantagens de seu cargo, em prego ou função, sem 
prejuízo da remuneração do cargo eletivo, e, não havendo com patib ilida 
de, será aplicada a norm a do inciso anterior;

IV -  em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de 
m andato eletivo, seu tem po de serviço será contado para todos os efeitos 
legais, exceto para prom oção por merecim ento;

V -  para efe ito  de benefício previdenciário, no caso de afastamento, 
os valores serão determ inados com o se no exercício estivesse;

SEÇÃO VI
DOS SERVIDORES PÚBLICOS

A rt. 8 5 - 0  M unicípio institu irá  regime juríd ico  único e planos de 
carreira para os servidores da administração pública direta, das autarquias 
e das fundações públicas.

S I 9 -  A lei assegurará aos sevidores da adm inistração direta, isono- 
mia de vencim entos para cargos de atribuições iguais ou assemelhadas do 
mesmo poder ou entre servidores dos Poderes Executivo e Legislativo, 
ressalvadas as vantagens de caráter ind ividual e as relativas à natureza ou 
ao local de trabalho.

5 2? - Aplica-se a esses servidores o disposto no art. 7-, IV, VI, V II, 
V III, IX, X II, X III, XV, XVI, XVII, XVIII, X IX, XX, X X II, X X III, e XXX da 
Constituição Federal;

i  3* - É garantido aoee rv ido r público m unicipal o d ire ito  à livre as
sociação sindical observado o disposto no art. 89, seus incisos e parágrafos 
da Constituição Federal:

5 4? - A lei fixará lim ite  m áxim o e a relação de valores entre a m aior 
e a m enor remuneração dos servidores públicos, da adm inistração direta 
ou indireta, observado, com o lim ite  m áxim o os valores percebidos com o 
remuneração, em espécie, pelo Prefeito;
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§ 5Ç -  Nenhum  servidor será dispensado, transferido, exonerado ou 
terá aceito o seu pedido de exoneração ou rescisão sem que o órgão res
ponsável pelo contro le  dos bens patrim onia is da Prefeitura ou da Câmara 
ateste que o m esm o devolveu os bens m óveis do M unicípio que estavam 
sob sua guarda;

§ 6 * - O  órgão competente do M unicíp io será obrigado, indepen
dentemente de despacho de qualquer autoridade, abrir inquérito adm in is
tra tivo  e a propor, se fo r o caso, a com petente ação c iv il e penal contra 
qualquer servidor, sempre que forem  apresentadas denúncias contra o 
extravio ou danos de bens municipais:

A rt. 8 6 - 0  servidorserá aposentado:
I -  por invalidez permanente, sendo os proventos integrais quando 

decorrentes de acidentes em serviço, m olóstia profissional ou doença g ra 
ve, contagiosa ou incurável, especificadas em lei, e proporcionais nos de
mais casos;

II -  com pulsoriam ente, aos setenta anos de idade, com proventos 
proporcionais ao tem po de serviço;

III -  voluntariam ente:
al aos tr in ta  e cinco anos de serviço, se hom em , e aos irin ta , se m u 

lher, com proventos integrais;
b) aos trin ta  anos de efetivo exercício em função de Magistério, se 

professor, e v inte e cinco se professora, com proventos integrais.
c) aos trin ta  anos de serviço, se hom em , e aos vinte e cinco, se m u 

lher, com  proventos proporcionais a esse tem po;
d) aos sessenta e cinco anos de idade, se homem , e aos sessenta, se 

m ulher, com proventos proporcionais ao tem po de serviço;
$ 1- - A Lei com plem entar poderá estabelecer exceções ao disposto 

no inciso III, "a "  e "c " , no caso de exercício' de atividade consideradas pe
nosas, insalubres ou perigosas;

5 2V -  A lei disporá sobre a aposentadoria em cargos ou empregos 
tem porários;

5 39 - 0  tem po de serviço público federal, estadual ou m unicipal será 
com putado integralm ente para os efeitos de aposentadoria e de d ispon ib i
lidade;

$ 4- - Os proventos da aposentadoria serão revistos, na mesma p ro 
porção e na mesma data, sempre que se m odificar a remuneração dos ser
vidores em atividade, sendo tam bém  estendidos aos inativos quaisquer 
benefícios ou vantagens posteriorm ente concedidas aos servidores em a ti
vidade, inclusive quando decorrentes da transform ação ou reclassificação 
do cargo ou função em que se de'u a aposentadoria, na form a da lei;

§ 5- -  0  benefício da pensão por m orte correponderá è totalidade 
dos vencim entos ou proventos do servidor falecido, até o lim ite  estabeleci
do em lei, observado o disposto no parágrafo anterior;

A rt. 87 -  São estáveis, após dois anos de efetivo exercício, os serv i
dores nomeados em virtude de concurso público.

S 1* -  0  servidor público estável só perderá o cargo em virtude de 
sentença judicia i transitada em ju lgado ou mediante processo adm in istra
tivo  em que lhe seja assegurada ampla defesa;



1 2 ® -  Invalidada por sentença judicia l a dem iss lo  do aarvidor astá- 
val, será, ele reltegrado, e o eventual ocupante da vaga reconduzido ao 
cargo de origem , sem d ire ito  a indenização, aproveitado em ou tro  cargo 
ou posto em diaponlbilidade;

§ 3- - Extinto o cargo ou declarada sua desnecessidade, o servidor 
estável ficará em disponib ilidade remunerada, até seu adequado aprove i
tam ento em outro  cargo;

$ 4- -  E assegurada a prom oção por m erecim ento e antiguidade, a l
ternadamente, nos cargos organizados em carreira e a intervalos não supe
riores a dez anos;

§ 5- -  Ao servidor Público M unicipal que se investir no m andato de 
Vereador, fica assegurado o exercício do cargo ou função nas condições 
pré-existentes, não podendo ser transferido a não ser a pedido ou p rom o
ção.

5 5 e9 — Ficam canceladas as re c is õ íi e anulações dos contratos de 
trabalho prom ovidas, a partir de 15 de março de 1987, pelos órgãos e en ti
dades da adm inistração direta e indireta, nos term os do A rt. 24 e seus inc i
sos do A to das Disposições Transitórias da Constituição Estadual.

5 7- -  Fica institu ída a eleição anual, entre os servidores municipais, 
para escolha do funcionário  padrão, conform e dispuser a lei.

SEÇÃO VII
DA SEGURANÇA PÚBLICA

Art. 8 8 - 0  M unicíp io  poderá constitu ir guarda m unicipal, força aux i
liar destinada à proteção de seus bens, serviços e instalações, nos term os 
da lei com plem entar;

5 1? -  A lei com plem entar de criação da guarda m unicipal disporá 
sobre acesso, d ire itos, deveres, vantagens e regim e de trabalho, com base 
na hierarquia e disciplina;

5 2- -  A investidura nos cargos da guarda m unicipal far-se-à m e
diante concurso público de provas ou de provas e títulos.

§ 3 - -  Na oportun idade de criação da guarda m unicipal, os servido
res que já exerçam funções iguais ou assemelhadas, poderão ter acesso á 
mesma, m ediante participação e aprove itam ento satisfatório, em curso de 
preparação, a ser m in istrado.

T ÍTU LO  III
DA ORGANIZAÇÃO ADM IN ISTR ATIV A  M UNICIPAL
CAPÍTULO I
DA ESTRUTURA AD M IN ISTR ATIVA
SEÇÃO I 

DO PLAN EJAM EN TO

Art. 8 9 - 0  Governo M unicipal m anterá processo permanente de p la
nejamento, visando prom over o desenvolvim ento do M unicípio, o bem-aa- 
tar da população e a m elhoria da prestação dos serviços públicos m un ic i
pais.
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Parágrafo Ú nico -  O deaenvoW im entodo M unicíp io terá por ob je tivo 
a raalizaçto plena de seu potencial econôm ico e a redução das desigualda
de ! aociaia no acesso aos bens e serviços, respeitadas as vocações, as pe
culiaridades e a cultura locais e preservado o seu patrim ôn io  ambiental, 
natural e construído.

A rt. 9 0 - 0  Processo de p lanejam ento m unicipal deverá considerar 
os aspectos técnicos e polfticos envo lv idos na fixação de objetivos, d ire tr i
zes e metas para ação m unicipal, prop ic iando que autoridades, técnicos de 
planejamento, executores e representantes da sociedade civil participem  
do debate sobre os problemas locais e as alternativas para o seu enfrenta- 
mento, buscando conciliar interesses e solucionar conflitos.

A rt. 9 1 - 0  planejamento m unicipal deverá orientar-se pelos se
guintes p rindp ios  básicos:

I -  democracia e transparência no acesso às inform ações disponíveis;
II -  eficiência e eficácia na utilização dos recursos financeiros, técn i

cos e hum anos disponíveis;
III -  complem entariedade e integração de políticas, planos e progra 

mas setoriais;
IV -  viabilidade técnica e econômica das proposições, avaliada fe 

partir do interesse social da solução e dos benefícios públicos;
V -  Respeito e adequação â realidade local e regional e consonância 

com os planos e program as estaduais e federais existentes;
A rt. 92 -  A elaboração e a execução dos planos e dos program as do 

Governo M unicipal obedecerão às diretrizes do plano d ire tor e terão 
acom panham ento e avaliação permanentes, de m odo a garantir o seu 
éxito e assegurar sua continuidade no horizonte de tem po necessário

A rt. 9 3 - 0  planejam ento das atividades do Governo M unicipal obe
decerá às diretrizes deste capítulo e será fe ito  por meio de elaboração e 
manutenção atualizada, entre outros, dos seguintes instrum entos:

I -  plano d ire tor
II -  plano de governo;
III -  lei de diretrizes orçamentárias;
IV -  orçam ento anual;
V -  plano plurianual;
A rt. 94 -  Os instrum entos de planejam ento m unicipal mencionados 

no artigo  anterior, deverão incorporar às propostas constantes dos planos 
e dos program as setoriais do M unicípio, dadas as suas implicações para o 
desenvolvim ento local.

SEÇÃO II
DA ESTRUTURADOS ÓRGÃOS

Art. 95 -  A adm inistração m unicipal é constitufda dos órgãos in te 
grados na estrutura adm inistrativa da Prefeitura e de entidades dotadas de 
personalidade jurídica própria.

S I 9 -  os órgãos da adm inistração direta que compõem a estrutura 
adm inistrativa da Prefeitura, se organizam  e se coordenam, atendendo aos 
princípios técnicos recomendáveis ao bom  desempenho de suas a tribu i- 
çôas.

S 2° -  as entidades dotadas de personalidade jurídica própria que
36



compõem a Administração Indireta do Município, se classificam em:
I -  A U T A R Q U I A -o s e rv iç o  autônom o, criado por lei, com personali

dade jurídica, pa trim ôn io  e receita própria, para executar atividades típicas 
da administraçAo pública, que requeiram, para seu m elhor funcionam ento, 
gestfio adm inistrativa e financeira descentralizadas;

II -  E M P R E S A  P Ú B L IC A -  aentidade dotada de personalidade ju r í
dica de d ire ito  privado, com patrim ôn io  e capital do M unicípio, criada por 
lei, para exploração de atividades econômicas que o m unicíp io seja levado 
a exercer, por força de contingência ou conveniôncia adm inistrativa, po 
dendo revestir-se de qualquer das form as adm itidas em direito;

III -  S O C IE D A D E  E E C O N O M IA  M IS T A -  a entidade dotada de 
personalidade jurídica de d ire ito  privado, criada por lei, para exploração de 
atividades econômicas, sob a form a de sociedade anônima, cujas ações 
com dire ito  a vo to  pertençam, em sua m aioria, ao M unicípio ou a entidade 
da Adm inistração INDIRETA;

IV -  F U N D A Ç Ã O  P Ú B L IC A  -  a entidade dotada de personalidade 
jurídica de d ire ito  privado, criada em virtude de autorização legislativa, para
o desenvolvim ento de atividades que não exijam  execução por órgão ou 
entidades de d ire ito  público, com autonom ia adm inistrativa, pa trim ôn io  
p róprio  gerido pelos respectivos órgãos de direção, e financiam ento cus
teado por recursos do M unicípio e de outras fontes;

S 3- -  A entidade de que trata o inciso IV do S 2-, adquire personali
dade jurídica com inscrição da escritura pública de sua constituição no 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas, não se lhe aplicando as demais disposi
ções do Código Civil concernentes às fundações.

CAPÍTULO II
DOS ATOS M UNICIPAIS
SEÇÃO I
DA PUBLICIDADE DOS ATOS M UNICIPAIS

A rt. 96 -  a publicação das leis e dos atos municipais, far-se-á, em ó r- 
gáo ofic ia l, ou não havendo, em órgão da imprensa local ou regional ou 
por afixação na sede da Prefeitura ou da Câmara M unicipal, conform e o 
caso.

$ 1 - - nenhum ato produzirá efeito antes de sua publicação;
S 2- -  a publicação dos atos não norm ativos, pela imprensa, poderá 

ser resum ida;
5 3* -  a escolha do órgão de imprensa particu lar para divulgação dos 

atos m unicipais seré feita por meio de licitação, na fo rm a da lei, em que se 
levarão em conta, além dos preços, as circunstâncias de periodicidade, t i 
ragem e distriubição;

A rt. 97 -  A form alização dos atos adm in istra tivos da competência do 
Prefeito tar-se-á:

I -  mediante decreto, num erado, em ordem  cronológica, quando se 
tratar de:

a) regulamentação de lei;
b) criação ou extinção de gratificações quando autorizados em lei;
c) abertura de créditos especiais e suplementares;



d) decretação de utilidade pública ou de interesse social para efeito 
de desapropriação ou servidão adm inistrativa;

e) criação, alteração e extinção de órgãos da Prefeitura, quando au
torizada em lei;

f) definição da competência dos órgãos e das atribuições dos serv i
dores da Prefeitura, não privativas;

g) aprovação de regulam entos e regim entos dos órgãos da A d m i
nistração direta;

h) aprovação dos estatutos dos órgãos da adm inistração descentrali
zadas;

i) fixação e alteração dos preços dos serviços prestados pelo M un icí
pio e aprovação dos preços dos serviços concedidos ou autorizados;

j) perm issão para a exploração de serviços públicos e para uso de 
bens municipais;

I) aprovação de plano de trabalho dos órgãos da adm inistração d ire 
ta;

m) criação, extinção, declaração ou modificação de dire itos dos adm i
nistrados, não privativos da lei;

n) medidas executórias do plano diretor;
o) estabelecimento de norm as de efeitos extremos não privativos de

lei;
II -  mediante portaria, quando se tra ta r de:
a) p rovim ento e vacância de cargos públicos e demais atos de efeito 

individual relativos aos servidores municipais;
b) lotação e relotação nos quadros de pessoal;
c) criação de comissões de designação de seus membros;
d) instituição e dissolução de grupos de trabalho;
e) autorização para contratação de servidores por prazo determ inado 

e dispensa;
f) abertura de sindicâncias e processos adm inistrativos e aplicação de 

penalidades;
g) outros atos que, por sua natureza, ou finalidade, não sejam objeto 

de lei ou decreto;
Parágrafo Único -  Poderão ser delegados os atos constantes do item

II deste artigo.
A rt. 9 8 - o  Prefeito fará publicar:
I -  d ia r ia m e n te , por edital, o m ovim ento  de caixa do dia anterior;
II -  m e n sa lm e n te , o balancete resum ido da receita e da despesa;
III -  m e n s a lm e n te , os m ontantes de cada um dos tributos arreca

dados e os recursos recebidos,
IV -  a n u a lm e n te , até 31 de março, as contas da administração, 

constituídas do balanço financeiro, do balanço patrim onial, do balanço o r 
çamentário e demonstração das variações patrim oniais, em form a sintéti-

SEÇÀO II 
DOS LIVROS

Art. 9 9 - 0  M unicípio manterá os tivros que forem  necessários ao re-
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géitro de seus serviços e, obrigatoriam ente os de:
I -  te rm o de com prom isso e posse;
II -  declaração de bens,
III -  atas das sessões da Câmara;
IV -  registros de leis, decretos, resoluções, regulamentos, instruções 

e portarias;
V -  cópia de correspondência oficial;
VI -  protocolo, índice de papéis e livros arquivados;
VII -  licitações e contratos para obras e serviços,
VIII - contratos de servidores,
IX -  contratos em geral;
X -  contabilidade e finanças;
XI -  concessões e permissões de bens imóveis e de serviços,
XII -  tom bam ento de bens móveis e imóveis;
XIII -  registro de loteam entos aprovados;
§ 1? - Os livros serão abertos, rubricados e encerrados pelo Prefeito 

ou pelo Presidente da Câmara, conform e o caso, ou por funcionário desig
nado para tal fim .

§ 2°  - Os livros referidos neste artigo poderão ser substituídos por f i 
chas ou ou tro  sistema, convenientemente autenticado.

SEÇÃO III 
DAS PROIBIÇÕES

Art. 1 0 0 - 0  Prefeito, o V ice-prefeito, os Vereadores e os servidores 
municipais, bem como as pessoas ligadas a qualquer deles por m atrim ôn io  
ou parentesco, afim ou consanguíneo, até o segundo grau, ou por adoção, 
não poderão contratar com o município.

Parágrafo Único -  Não se incluem nesta proibição os con'ratos cujas 
cláusulas e condições seiam uniform es para todos os interessados,

A rt. 101 -  A pessoa lurídica em débito com o sistema de seguridade 
social, como estabelecido em lei Federal, não poderá contratar com o Po
der Público Municipal nem dele receber benefícios ou incentivos tiscaisou 
creditícios.

SEÇÃO IV 
Das Certidões

Art. 102 -  A Prefeitura e a Câmara são obrigadas a fornecer a qua l
quer interessado, no prazo m áxim o de trin ta  dias, certidões dos atos, con
tratos e decisões, desde que requeridas para fim  de d ire ito  determ inado, sob 
pena de responsabilidade da autoridade ou servidor que negar ou retardar 
a sua expedição. No mesmo prazo deverão atender às requisições judiciais 
se ou tro  não for fixado pelo i u í z .

Parágrafo Único -  As certidões relativas ao Poder Executivo serão 
fornecidas pelo Secretário ou D iretor da Adm inistração da Prefeitura, ex 
ceto as dedaratórias de efetivo exercíuo do rre ie u o .qu e  serão fornecidas 
pelo Presidente da Câmara.



CAPÍTULO III 
Dos Bens Municipais

A rt. 103 -  Cabe ao Prefeito a adm inistração dos bens municipais, 
respeitada a competência da Câmara, quanto àqueles utilizados em seus 
serviços.

A rt. 104 -  Todos os bens m unicipais deverão ser cadastrados com 
identificação respectiva, num erando-se os móveis, segundo o que fo r es
tabelecido em regulam ento, os quais ficarão sob a responsabilidade do 
chefe da Secretaria ou Diretoria a que forem  distribuídas.

A t. 105 -  Os bens patrim onia is do M unicíp io deverão ser classifica
dos:

I -  pela natureza;
II -  em relação a cada serviço;
Parágrafo Único -  Deverá ser feita, anualm ente, a conferência da es

crituração patrim onia l com os bens existentes e, na prestação de cada 
exercício, será incluído o inventário de todos os bens municipais.

A rt. 106 -  A alienação de bens m unicipais subordinada à existência 
de interesse público, devidam ente justificada, será sempre precedida de 
avaliação devendo, quando imóveis, dependerem de autorização legis lati
va e concorrência, sendo dispensada a concorrência, nos seguintes casos:

I -  doações, que será perm itida, exclusivamente, para fins de in teres
se social;

II -  perm uta.

III -  venda de ações, que será, obrigatoriam ente, efetuada em bolsa;
A rt. 107 -  O M unicípio, preferencialm ente à venda ou doação de seus

bens imóveis, outorgará concessão de dire ito real de uso, mediante prévia 
autorização legislativa e concorrência pública.

5 1 °  -  A concorrência poderá ser dispensada, por lei, quando o uso 
se destinar à concessionária de serviço público, a entidades assistenciais, 
ou quando houver relevante interesse público, devidamente justificado.

5 2° -  A venda de im óveis lindeiros de áreas urbanas remanescentes 
e inaproveitáveis para edificações, resultantes de obras públicas, dependerá, 
apenas, de prévia avaliação e autorização legislativa, dispensada a licitação. 
As áreas resultantes de modificações de alinham ento serão alienadas nas 
mesmas condições, quer sejam aproveitáveis ou não.

A rt. 108 - A aquisição de bens im óveis, por com pra ou perm uta, de
penderá de prévia avaliação e autorização legislativa.

A rt. 109 -  É proibida a doação, venda ou concessão de uso de 
qualquer fração dos parques, praças, jard ins ou largos públicos, salvo pe
quenos espaços destinados à venda de jornais e revistas ou refrigerantes.

A rt. 110 -  O uso de bens m unicipais, por terceiros, só poderá ser 
fe ito mediante concessão ou perm issão, a títu lo  precário e por



r
tampo determ inado, conform e o interesse público o exigir.

1 1® -  A concessão de uso de bens públicos de uso especial e dom in i- 
eiais dependerá de lei e concorrência e será feita mediante contrato, sob 
pana de nutidade do ato, ressalvada a hipótese de § 19 do art. 107 desta Lei 
Orgânica.

5 2! - A  concessão adm inistrativa de bens públicos de uso com um , 
somente poderá ser outorgada para finalidades escolares, de assistência 
social ou turística, m ediante autorização legislativa.

S 3- -  A  parm issão de uso, que poderá incid ir sobre qualquer bem 
público, será feita, a titu lo  precário, por ato unilateral do Prefeito, através 
da decreto, mediante licitação;

S 4- -  A  autorização que, poderá inc id ir sobre qualquer bem público, 
será fe ita por portaria, para atividade ou uso específicos e transitórios, 
pelo prazo m áxim o de noventa dias, salvo quando, para fim  de fo rm ar 
canteiro de obra pública, o prazo corresponderá ao de duração da obra;.

A r t  111 -  Poderão ser cedidos a particulares, para serviços trans itó 
rios, máquinas e operadores da Prefeitura, desde que não haja prejuízos 
para os trabalhos do M unicíp io  e o interessado recolha, previamente, a 
remuneração arbitrada e assine term o de responsabilidade pela conserva
ção e devolução dos bens cedidos.

A rt. 112. -  A utilização e adm inistração dos bens públicos de uso es
pecial, como mercados, matadouros, estações, recintos de espetáculos e 
campos de esporte, serão feitas na form a da lei e regulam entos respecti
vos.

A rt. 113 -  poderá ser perm itida a particulares, a titu lo  oneroso ou 
gra tu ito , conform e o caso, o uso do subsolo ou do espaço aéreo de log ra 
douros, públicos, para construção de passagem destinada à segurança ou 
con fo rto  dos transeuntes e usuários, ou para fins de interesse urbanístico.

CAPÍTULO  IV
DAS OBRAS E SERVIÇOS M U NICIPAIS

Art. 1 1 4 - Nenhum  em preendim ento de obras e serviços do M un icí
pio poderá ter in icio sem a prãvia elaboração do respectivo pro je to , no 
qual, obrigatoriam ente, conste:

I -  a viabilidade do em preendim ento, sua conveniência e o p o rtu n i
dade para o interesse com um ;

II -  os porm enores para a sua execução;
III -  os recursos para o atendim ento das respectivas despesas;
IV -  os prazos para o seu inicio e conclusão, acompanhados da res

pectiva justificação.
I  1? -  nenhuma obra, serviço ou m elhoram ento, salvo casos de ex

trem a urgência, será executada sem prévio orçam ento de seu custo;
§ 2- -  as obras públicas poderão ser executadas pela Prefeitura, por 

suas autarquias e demais entidades da adm inistração indireta e, por te r
ceiros, mediante licitação.

Art. 115 -  A perm issão de serviço público, a tífu lo  precário, será ou 
torgada por decreto do Prefeito após edital de cham am ento de interessa-
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dos para a escolha do m elhor pretendente, sendo que a concessão só será 
feita com autorização legislativa, mediante contrato precedido de concor
rência pública.

5 1? -  Serão nulas de pleno dire ito, as permissões, as concessões, 
bem como quaisquer outros ajustes feitos em desacordo com o estabeleci
do neste artigo.

5 2Ç -  Os serviços perm itidos ou concedidos ficarão sempre sujeitos 
à regulamentação e fiscalização do M unicípio, incum bindo, aos que 
executem, sua permanente atualização e adequação às necessidades dos 
usuários.

§ 3- -  O M unicfp io poderá retom ar, sem indenização, os serviços 
perm itidos ou concedidos, desde que executados em desconform idade 
com o ato ou contrato, bem com o aqueles que se revelarem insuficientes 
para o a tendim ento dos usuários;

§ 49 -  As concorrências para a concessão de serviço público pode
rão ser precedidas de ampla publicidade, em jornais e rádios locais, inc lu 
sive em órgãos da imprensa da capital do Estado, mediante edital ou co 
municado resum ido.

A rt. 116 -  Nos serviços, obras e concessões do M unicípio, bem como 
nas compras e alienações, será adotada a licitação, nos term os da lei.

A rt. 1 1 7 - 0  M unicípio poderá realizar obras e serviços de interesse 
comum , mediante convênio com o Estado, a União ou entidades particu
lares, bem assim, através de consórcio com outros municípios.

Parágrafo Unico -  A constituição de consórcios municipais depen
derá de autorização legislativa;

Art. 118 -  Lei específica disporá sobre:
I -  o regime das empresas concessionárias e perm issionárias de ser

viços públicos ou de utilidade pública, o caráter especial de seu contrato e 
de sua prorrogação e as condições de caducidade, fiscalizaçao e rescisão 
de concessão ou permissão;

II -  os d ire itos dos usuários;
III -  política tarifária;
IV -  a obrigação de m anter serviço adequado;
V -  as reclamações relativas à prestação de serviços públicos ou de 

utilidade pública;
VI -  planos e program as de expansão dos serviços e a revisão da ba

se de cálculo dos custos operacionais;
Parágrafo Unico -  as tarifas dos serviços públicos ou de utilidade 

pública, deverão ser fixadas pelo Poder Executivo, tendo em  vista a sua 
justa remuneração.

Art. 119 -  Ressalvados os casos específicos na legislação, as obras, os 
serviços, compras e alienações, serão contratados mediante processo de l i 
citação que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com 
dáusula que estabeleça as obrigações de pagamento, mantidas as condi
ções efetivas da proposta, nos te rm os da lei, a qual somente perm itirá  as 
exigências de qualificação técnica e econômica, indispensáveis à garantia 
do cum prim ento das obrigações.

Art. 120 -  As entidades prestadoras de serviços públicos são ob riga 



das, pelo menos uma vez por ano, a dar ampla divulgação de suas ativida
des, informando, em especial, sobre planos de expansão, aplicação de re
cursos financeiros e realização de programas de trabalho.

Art. 121 -  Nos contratos de concessão ou permissão de serviços pú
blicos serão estabelecidos, entre outros:

I -  Os direitos dos usuários, inclusive as hipóteses ae gratuidade;
II -  as regras para a remuneração do capital e para garantir o equilí

brio econômico e financeiro do contrato;
III -  as normas que possam comprovar eficiência no atendimento de 

interesse público, bem como permitir a fiscalização pelo Município, de 
modo a manter o serviço contínuo, adequado e acessível;

IV -  as regras para orientar a revisão periódica das bases de cálculo 
dos custos operacionais e da remuneração do capital, ainda que estipulado 
em contrato anterior;

V -  a remuneração dos serviços prestados aos usuários diretos, as
sim como a possibilidade de cobertura dos custos por cobrança a todos 
agentes beneficiados pela existência dos serviços;

VI -  as condições de prorrogação, caducidade, rescisão e reversão da 
concessão ou permissão.

Parágrafo Único -  Na concessão ou na permissão de serviços públi
cos, o Município reprimirá qualquer forma de abuso do poder econômico, 
principalmente as que visem à dominação do mercado, à exploração 
monopolística e ao aumento abusivo de lucros.

Art. 1 2 2 - 0  Município poderá revogar a concessão ou a permissão 
dos serviços públicos que forem executados em desconformidades com o 
contrato ou ato pertinente, bem como daqueles que se revelarem mani
festamente insatisfatórios para o atendimento dos usuários.

Art. 123 -  As tarifas dos serviços públicos prestados diretamente pelo 
Município ou por órgãos de sua administração descentralizada serão fixa
dos pelo Prefeito Municipal, cabendo à câmara municipal definir os servi
ços que serão remunerados pelo custo, acima do custo e abaixo do custo, 
tendo em vista seu interesse econômico e social.

Parágrafo único -  Na fornr ação do custo dos serviços de natureza in
dustrial computar-se-ão, além das despesas operacionais e administrati
vas, as reservas para depreciação e reposição dos equipamentos e instala
ções, bem como previsão para expansão dos serviços.

Art. 124 -  O Município é facultado conveniar com a União ou com o 
Estado a prestação de serviços públicos de sua competência privativa, 
quando lhe faltarem recursos técnicos ou financeiros para a execução do 
serviço em padrões adequados, ou quando houver interesse mútuo para a 
celebração do convênio.

Parágrafo Único -  na celebração de convênios de que trata este a rti
go, deverá o Município:

I -  Propor os planos de expansão dos serviços públicos;
II -  propor critérios para fixação de tarifas;
III -  realizar avaliação periódica da prestação d<5s serviços.
Art. 125 -  A criaçào pelo Município de entidade de administração in

direta, para execução de obras ou prestação de serviços públicos, só será



permitida caso a entidade possa assegurar sua auto-sustentação financei
ra.

Art. 126 -  Os órgãos colegiados das entidades de administração in 
direta do Município teráo a participação obrigatória de um representante 
de seus servidores, eleito por estes1 mediante voto direto e secreto, con
forme regulamentação a ser expedida por ato do Prefeito Municipal.

CAPÍTULO V
DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA E FINANCEIRA
SEÇÃO I
DOS TRIBUTOS MUNICIPAIS

Art. 1 2 7 - 0  sistema tributário no Município é regulado pelo disposto 
nas Constituições Federal e Estadual, nesta Lei Orgânica e em leis ordiná
rias, observados os princípios gerais de direito tributário.

Parágrafo Único -  O sistema tributário a que se refere o "caput" 
deste artigo, compreende os seguintes tributos:

I -  impostos;
II -  taxas, em razão de exercício do poder de polícia ou pela utiliza

ção, efetiva ou potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis, 
prestados ao contribuinte ou postos à sua disposição;

III -  a contribuição de melhoria poderá ser cobrada dos proprietários 
de imóveis valorizados por obras públicas municipais, tendo como limite 
total a despesa realizada e como limite individual o acréscimo de valor que 
da obra resultar para cada imóvel beneficiado.

Art. 128 -  Qualquer concessão de anistia, remissão, isenção, benefí
cios e incentivos fiscais, que envolva matéria tributáYia, bem como de di- 
lataçáo de prazos de pagamento de tributo, só será concedida mediante 
autorização legislativa;

Parágrafo Único -  As isenções, benefícios e incentivos fiscais, objeto 
de convênio celebrado com a União e o Estado, serão estabelecidos por 
prazo certo e sob condições determinadas, e somente terão eficácia, após 
ratificação pela Câmara Municipal;

Art. 129 -  Ocorrendo a decadência do direito de constituir o crédito 
tributário ou a prescrição da ação de cobrá-lo, abrir-se-á inquérito admi
nistrativo para apurar as responsabilidades, na forma da lei;

Parágrafo Único -  A autoridade municipal, qualquer que seja seu 
cargo, emprego ou função, e independentemente do vínculo que possuir 
com o Município, responderá civil, criminal e administrativamente pela 
prescrição ou decadência ocorrida sob sua responsabilidade, cumprindo- 
lhe indenizar o Munic;pio do valor dos créditos prescritos ou não lançados.

Art. 130 -  São inaplicáveis quaisquer disposições legais excedentes 
ou limitadoras do direito de fiscalizar pessoas ou entidades vinculadas, d i
reta ou indiretamente, ao fato gerador dos tributos municipais.

Art. 131 -  A administração tributária à atividade vinculada, essencial 
ao Município e deverá estar dotada de recursos humanos e materiais ne
cessários ao fiel exercício de suas atribuições, principalmente no que se



rafara a:
I -  cadartramento dos contribuintes e das atividades econômicas;
II -  lançamento dos tributos;
III — fiscalização do cumprimento das obrigações tributárias;
IV -  inscrição dos inadimolentes em dlviúa ativa e respectiva cobran

ça amigável ou encaminhamento para cobrança judicial.
A r t  132 -  Compete ao Município institu ir impostos sobre;
I -  Propriedade predial e territorial urbana;
l l í -  transmissão "in ter-vivos", a qualquer título, por ato oneroso de 

bens imóveis, por natureza ou acessáo física e de direitos reais sobre os 
imóveis, exceto os de garantia bem como cessão de direitos a sua aquisição,

III -  vendas a varejo de combustível líquido e gasoso, exceto o óleo
dfesel

IV -  serviços de qualquer natureza, exceto os da competência esta
dual, definidos na lei complementar federal prevista no artigo 146 da 
Constituição Federal;

§ 1 5 - 0  imDosto previsto no Inciso I, poderá ser progressivo nos 
termos da lei, de forma a assegurar o cumprimento da função social da 
propriedade.

5 29 -  0  imposto previsto no Inciso II deste artigo é de competência 
do Município da situação do bem e não incide sobre a transmissão de bens 
ou direitos incorporados ao patrimônio de pessoa jurídica em realização de 
capital, nem sobre a transmissão de bens ou direitos decorrentes de fusão, 
incorporação, cisão ou extinção de pesssoa jurídica, salvo se, nesses casos, 
a atividade proponderante do adquirente for a compra e venda desses 
bens ou direitos, locação de bens imóveis ou arrendamento mercantil.

S 3- -  0  imposto previsto no inciso III, não exclui a incidência do im 
posto estadual previsto no artigo 155, I, letra "b ", da Constituição Federal, 
sobre a mesma operação.

5 4? -  Cabe à lei Complementar;
I -  fixar as alíquotas máximas dos impostos previstos nos incisos III e 

IV, deste artigo, de acordo com o disposto por lei complementar federal;
II -  excluir da incidência do imposto previsto no inciso IV, deste a rti

go, exportações de serviços para o exterior;
§ 5° -  na cobrança do Imposto Predial e Territorial Urbano -  IPTU, 

aplicar-se as regras constantes do mesmo artigo, em seus parágrafos 2* e 
35;

Art. 133 -  Pertence ainda, ao município, a participação no produto da 
arrecadação dos impostos da União e do Estado, prevista na Constituição 
Federal e outros recursos que lhe sejam conferidos.

Art. 134 -  Sempre que possível os impostos terão caráter pessoal e 
serão graduados segundo a capacidade econômica do contribuinte, facul
tando à administração municipal, especialmente para conferir efetividade a 
esses objetivos, identificar, respeitados os direitos individuais e nos 
termos da lei, o patrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas do 
contribuinte.

Parágrafo Único -  As taxas não poderão ter base de cálculo própria 
de impostos.



Art. 135 -  O Município poderá instituir contribuição, cobrada a seus 
•ervidores para o custeio em benefício destes, de sistemas de previdências 
•  assistência social.

Art. 136 -  Lei Municipal estabelecerá medidas para que os contri
buintes sejam esclarecidos sobre os tributos municipais.

SEÇÃO II
DA RECEITA E DA DESPESA

Art. 137 -A  receita municipal constituir-se-á da arrecadação dos tr i
butos municipais, da participação em tributos da União e do Estado, dos 
recursos resultantes do Fundo de Participação dos Municípios e da utiliza
ção de seus bens, serviços, atividades e de outros ingressos.

Art. 138 -  Pertencem ao Município;
I -  O Produto da arrecadação do imposto da União sobre Vendas e 

proventos de qualquer natureza, incidente na fonte, sobre rendimentos 
(togos, a qualquer título, pela administraçao direta, autarquia e fundações 
municipais.

II -  Cinqüenta por cento do produto da arrecadação do Imposto da 
União sobre a propriedade territorial rural, relativamente aos imóveis si
tuados no Município;

III -  cinqüenta por cento do produto da arrecadação do imposto do 
Estado sobre a propriedade dos veículos automotores licenciados no te r
ritório municipal.

IV -  vinte e cinco por cento do produto da arrecadação do imposto 
do Estado sobre operações relativa à circulação de mercadorias e sobre 
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de 
comunicação.

Art. 139 -  Para obter o ressarcimento da prestação de serviços de 
natureza comercial ou industrial ou de sua atuação na organização e ex
ploração de atividades econômicas, o Município poderá cobrar preços pú
blicos.

Parágrafo Único -  Os preços devidos pela utilização de bens e servi
ços municipais deverão ser fixados de modo a cobrir os custos dos respec
tivos serviços e ser reajustados quando se tornarem deficitários ou exce
dentes.

Art. 140 -  A fixação dos preços públicos, devidos pela utilização de 
bens, serviços e atividades municipais, será feita pelo prefeito mediante a 
edição de decreto.

Parágrafo Único -  Lei Municipal estabelecerá outros critérios para 
a fixação de preços públicos.

Art. 141 -  Nenhum contribuinte será obrigado ao pagamento de 
qualquer tributo lançado pela Prefeitura, sem prévia notificação.

5 1? -  Considera-se notificação a entrega de aviso de lançamento, no 
domicílio fiscal do contribuinte, nos termos da legislação federal pertinen
te.

S 2- -  Do lançamento do tributo cabe recurso ao Prefeito, na forma 
da lei, assegurado para a sua interposição o prazo de 15 (quinze) dias,
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contados da notificaçAo.
Art. 142 -  A despesa pública atenderá os princípios estabelecidos na 

Constituição Federal e as normas de direito financeiro.
Art. 143 -  Nenhuma despesa será ordenada ou satisfeita sem que 

exista recursos disponíveis e crédito votado pela Câmara, salvo a que ocor
rer por conta de crédito extraordinário.

Art. 144 -  Nenhuma lei que crie ou aumente despesa será executada 
sem que dela conste a indicação do recurso para atendimento do corres
pondente encargo.

Art. 145 -  As disponibilidades de caixa do Município, e suas autar
quias e fundações e das empresas por ele controladas serão depositadas 
em instituições financeiras oficiais, salvo os casos previstos em lei.

SEÇÃO III 
DO ORÇAMENTO

Art. 146 -  A receita e a despesa pública obedecerão às seguintes leis, 
de iniciativa do Poder Executivo:

I -  do plano plurianual;
II -  de diretrizes orçamentárias;
III -  dos orçamentos anuais.
$ 19 -  A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, as diretrizes, 

objetivos e metas da administração pública municipal para as despesas de 
capital e outras delas decorrentes e para as relativas aos programas de 
duração continuada.

5 2® ■ A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e 
prioridades da administração pública municipal direta e indireta, incluindo 
as despesas de capital para o exercício financeiro subsequente, orientará a 
elaboração da lei orçamentária anual, disporá sobre as alterações na legis
lação tributária e estabelecerá a política de aplicação das Agências finan
ceiras oficiais de fomento.

§ 3 °  - Os planos e programas serão elaborados em consonância com
o plano plurianual e apreciados pelo Fbder Legislativo.

I  4? -  O poder Executivo publicará, até trinta dias após o encerra
mento de cada trimestre, relatório resumido da execução orçamentária, e o 
apresentará, nesse mesmo prazo, ao Poder Legislativo, onde deverá 
constar o comportamento das finanças públicas e da evolução da dívida 
pública;

§ 59 -  A lei orçamentária anual compreenderá:
I -  o orçamento fiscal, compreendendo as receitas e despesas, refe

rente aos Poderes do Município, órgãos e entidades da administração d i
reta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo Poder Pú
blico Municipal;

II -  o orçamento de investimento das empresas em que o Município, 
direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a 
voto;

III -  o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entida
des e órgãos a ela vinculados, da administração direta ou indireta, bem
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como as fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público Municipal;
§ 69 -  O projeto de lei orçamentária será acompanhado de demons

trativo do efeito, sobre as receitas e despesas decorrentes de isenções, 
anistias, remissões, subsídios e benefícios de natureza financeira, tributária 
e creditlcia;

§ 7- -  A lei orçamentária anual não conterá dispositivo estranho á 
previsão da receita e à fixação da despesa não se incluindo na proibição, a 
autorização para abertura de créditos suplementares e contratação de 
operações de créditos, ainda que por antecipação de receita, nos termos da 
lei, e forma de aplicação do superávit ou modo de cobrir o déficit.

Art. 147 -  A lei disciplinará o acompanhamento físico-financeiro do 
plano plurianual e dos orçamentos anuais;

Art. 148 -  O plano plurianual, as diretrizes orçamentárias, os orça
mentos anuais e os créditos adicionais constarão de projetos de lei enca
minhados ao Poder Legislativo que os apreciará.

§ 19 -  caberá à comissão de finanças e orçamento da Câmara M uni
cipal, examinar e em itir parecer sobre os projetos referidos neste artigo, 
sobre as contas apresentadas anualmente pelo Prefeito Municipal, e exer
cer o acompanhamento e a fiscalização orçamentária, sem prejuízo da 
atuação das demais comissões da Câmara.

5 2- -  as emendas serão apresentadas à comissão de finanças e o r
çamentos da Câmara, que sobre elas emitirá parecer escrito e, apreciadas, 
na forma regimental, pelo Plenário.

§ 3? -  as emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos pro
jetos que modifiquem, somente podem ser aprovados, caso:

I -  sejam compatíveis com o plano plurianual e com a lei de diretrizes 
orçamentárias;

I! -  indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os prove
nientes de anulação de despesa, excluídas as que incidam sobre:

a) dotações para pessoal e seus encargos;
b) serviço da dívida;
III -  sejam relacionadas:
a) com a correção de erros ou omissões:
b) com os dispositivos do texto do projeto de Lei:
§ 4- -  0  Prefeito Municipal poderá enviar mensagem á Camara M u

nicipal, para propor modificação dos projetos â que se refere este artigo, 
enquanto não iniciada a votação da parte cuja alteração é proposta;

§ 55 -  Aplicam-se aos projetos mencionados neste artigo, no que não 
contrariar o disposto nesta seção, as demais normas relativas ao processo 
legislativo;

§ 69 -  Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejeição 
do projeto de lei orçamentária anual, ficarem sem despesas correspon
dentes poderão ser utilizados, conforme o caso, mediante créditos espe
ciais ou suplementares, com prévia e específica autorização legislativa.

Art. 149 -  São vedados:
I -  o início de programas ou projetos não incluídoâ na lei orçamentá

ria anual;
II -  a realização de despesas ou assunção de obrigações diretas que

48



excedam os créitoa orçamentário* ou adicionais;
III -  a realizaçío de operações de créditos que excedam o montante 

das despesas de capital, ressalvadas as autorizadas mediante créditos su
plementares ou especiais com finalidade precisa, aprovados pelo Poder 
Legislativo por maioria absoluta;

IV -  a vinculação de receita de impostos a órgãos, fundo ou despesa, 
ressalvadas a destinação de recursos para a manutenção e desenvolvi
mento do ensino e a prestação de garantias às operações de crédito por 
antecipação de receita;

V- a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia autori
zação legislativa e sem indicação dos recursos correspondentes;

VI -  a transposição, o remanejamento ou a tranferência de recursos 
de uma categoria de programação para outra, ou de um órgão para outro, 
sem prévia autorização legislativa;

VII -  a concessão de utilização de crédito ilimitados;
VIII -  a utilização , sem autorização legislativa especifica de recursos 

do município para suprir necessidade ou cobrir déficit de empresas ou 
qualquer entidade de que o Município participe:

IX -  a instituição de fundos de qualquer natureza, sem prévia autori
zação legislativa;

5 19 - Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um exercício 
financeiro poderá ser iniciada sem prévia inclusão no plano plurianual, ou 
sem lei que autorize a inclusão, sob pena de crime de responsabilidade;

§ 2° - os créditos especiais e extraordinários terão vigência no exercí
cio financeiro em que forem autorizados, salvo se o ato de autorização for 
promulgado nos últimos quatro meses daquele exercício, caso em que, 
reabertos nos limites de seu saldo, serão incorporados ao orçamento do 
exercício financeiro subsequente;

Art. 150 -  A despesa com pessoal ativo e inativo não poderá exceder 
os limites estabelecidos em lei.

Parágrafo Único -  A concessão de qualquer vantagem ou aumento 
de remuneração, a criação de cargos ou alteração de estrutura de carreira, 
bem como a admissão de pessoa, a qualquer título, pelos órgãos e entida
des da administração direta ou indireta, inclusive fundações instituídas e 
mantidas pelo Poder Público, só poderão ser feitas:

I -  se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às 
projeções de despesa de pessoa e aos acréscimos dela decorrentes:

II -  se houver autorização específica na lei de diretrizes orçamentá
rias, ressalvadas as empresas públicas e as sociedades de economia mista;

Art. 151 -  As despesas com publicidade dos Poderes do Município, 
deverão ser objeto de dotação orçamentária específica.

Art. 152 -  Os projetos de lei sobre o plano plurianual diretrizes o r
çamentárias e orçamentos anuais, serão enviados pelo Prefeito Municipal 
ao Pode/ Legislativo, até trinta de setembro de cada ano;

Art. 153 -  Os projetos de lei de que trata o artigo anterior, após apre
ciação pelo Poder Legislativo, deverão ser encaminhados para sanção do 
Prefeito Municipal, até trinta de novembro de cada ano;

Parágrafo Único -  Não atendido o prazo estabelecido no presente
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■rtigo. os projetos de lei nele previsto serão promulgados como lei; 
i  , Art. 154 -  Caso o Prefeito Municipal não envie o Projeto do orça-

rrwyBo anual, no prazo legal, o Poder Legislativo, adotará como projeto de 
t  orçamentária, a lei do orçamento em vigor, com a correção das respec

tivas rubricas pelos índices oficiais da inflação verificadas nos doze meses 
imediatamente anteriores a trinta de setembro;

Art. 155 -  Cabe à lei ordinária:
I -  dispor sobre o Exercício financeiro, a vigência, os prazos, a ela

boração e a organização do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamen
tárias e da lei orçamentária anual;

II -  estabelecer normas de gestão financeira e patrimonial da adm i
nistração direta e indireta, bem como condições para a instituição e fun
cionamento de fundos.

Art. 156 -  A execução do orçamento do Município se refletirá na ob
tenção das suas receitas próprias, transferidas e outros, bem como na u tili
zação das dotações consignadas às despesas para a execução dos progra
mas nele determinados, observado sempre o princípio do equilíbrio.

Art. 1 5 7 - 0  Prefeito Municipal fará publicar, até 30 (trinta) dias após
o encerramento de cada bimestre, relatório resumido da execução orça
mentária.

Art. 158 -  As alterações orçam entárias durante o exercício se repre
sentarão:

I -  pelos créditos adicionais, suplementares, especiais e extraordiná
rios;

II -  pelos remanejamentos, transferências e transposições de recur
sos de uma categoria de programação para outra;

Parágrafo Único -  o remanejamento, a transferência e a transposição 
somente se realizarão quando autorizados em lei específica que contenha a 
justificativa.

Art. 159 -  Na efetivação dos empenhos sobre as dotações fixadas 
para cada despesa será emitido o documento Nota de Empenho, que 
conterá as características já determinadas nas normas gerais de Direito Fi
nanceiro.

Art. 160 -  As receitas e as despesas orçamentárias serão movimenta
das através de caixa única, regularmente instituída;

Parágrafo Único -  A Câmara Municipal terá sua própria tesouraria, 
por onde movimentará os recursos que lhe forem liberados.

Art. 161 -  As disponibilidades de caixa do Município e de suas enti
dades de Administração indireta, inclusive dos fundos especiais e funda
ções instituídas e mantidas pelo Poder Público Municipal, serão deposita
das em instituições financeiras oficiais;

Parágrafo Único -  As arrecadações das receitas próprias do Municí
pio e de suas entidades de Administração indireta poderão ser feitas atra
vés da rede bancária privada, mediante convênio.

Art. 162 -  Poderá ser constitu:do regime de adiantamento em cada 
uma das unidades da Administração direta, nas autarquias, nas fundações 
instituídas e mantidas pelo Poder Público Municipal e na Câmara Munici
pal para acorrer às despesas miúdas de pronto pagamento definidas em

SO
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lei.

TÍTULO IV
DA ORDEM ECONÔMICA 
CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 163 -  A ordem econômica e social, fundada na valorização do 
trabalho humano e na livre iniciativa e na proteção do meio ambiente, tem 
por finalidade básica e fundamental, assegurar a todos os cidadãos exis
tência digna, conforme os mandamentos da justiça social, e, em cumpri
mento ao estabelecido nas Constituições Federal e Estadual, o Municfpio 
zelará pelos seguintes princípios:

I -  promoção do bem-estar do homem como fim  essencial da produ
ção e do desenvolvimento econômico:

II -  valorização econômica e social do trabalho e do trabalhador, as
sociada a uma política de expansão das oportunidades de emprego e de 
humanização do processo social de produção, com a defesa dos interesses 
do povo;

III -  democratização do acesso à propriedade dos meios de produ
ção;

IV -  planificação do desenvolvimento, determinantes para o setor 
público e indicativo para o setor privado:

V -  condenação dos atos de exploração do homem pelo homem e de 
exploração predatória da natureza, considerando-se, juridicamente, ilícito 
e moralmente indefensável qualquer ganho individual ou social auferido 
com base neles;

VI -  proteção da natureza e ordenação territória;
VII -  estimulo à participação da comunidade, através da orbaniza- 

ções representativas;
VIII -  integração e descentralização das ações públicas setoriais;
XI -  preferência dos projetos de cunho comunitário nos financia

mentos públicos e incentivos fiscais;
X -  na aquisição de bens e serviços, o Poder Público Municipal dara' 

tratamento prefencial, nos termos da lei, à empresa brasileira de capital 
nacional;

XI -  eliminar, entraves burocráticos que possam limitar o exercício 
da atividade econômica;

XII -  desenvolver ação direta ou reivindicativa junto a outras esferas 
de governo, de modo a que sejam, entre outros, efetivada assistência téc
nica, crédito especializado ou subsidiado, estímulos fiscais e financeiros e 
serviços de suporte informativo ou de mercado;

Art. 164 -  o município revogará as doações a instituições particulares 
se o donatário lhes der destinação diversa da ajustada em contrato ou 
quando, transcorrido o prazo estipulado em lei, não tiver dado cum pri
mento aos fins estabelecidos no ato da doação.

Art. 165 -A  intervenção do Município no domínio econômico dar-
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»«-á por meios previstos em lei, para orientar e estimular a produção, cor- 
ngir distorções da atividade econômica e prevenir abusos do poder eco
nômico.

Parágrafo Único -  No caso de ameaça ou efetiva paralizaçáo de ser
viço ou atividade essencial, por decisão patronal, pode o Município intervir 
tendo em vista o direito da população ao serviço ou atividade, respeitadas 
as Legislações Federal e Estadual e osdireitos dos trabalhadores.

Art. 166 -  Na organização de sua economia, o Município combaterá a 
miséria, o analfabetismo, o desemprego, a propriedade improdutiva, a 
marginalização do indivíduo, o êxodo rural, a economia predatória e todas 
as formas de degradação da condição humana.

Art. 167 -  As micro-empresas e as empresas de pequeno porte, as
sim definidas em lei federal, receberão do Município tratamento jurídico 
diferenciado, visando ao incentivo de sua criação, preservação e desenvol
vimento, através da eliminação, redução ou simplificação de suas obriga
ções administrativas, tributária e creditícias, por meio de lei

§ 19 - A lei Municipal definirá normas de incentivo às formas asso
ciativas e cooperativas às pequenas e micro-unidades econômicas e às 
empresas que estabelecerem participação dos trabalhadores nos lucros e 
na sua gestão.

5 2° - às microempresas e às empresas de pequeno porte municipais, 
desde que atendam às condições estabelecidas na legislação específica, 
seráo concedidas os seguintes favores fiscais:

I -  isenção de impostos sobre serviços de qualquer natureza -  ISS ;
II -  isenção da taxa de licença para localização de estabelecimento;
III -  dispensa da escrituração dos livros fiscais estabelecidos pela le

gislação tributária do MuAicípio, ficando obrigadas a manter arquivadas a 
documentação relativa aos atos negociais que praticarem ou em que inter- 
vierem;

IV -  autorização para utilizarem modelo simplificado de notas fiscais 
de serviços ou cupom de máquina registradora, na forma definida por ins
trução do órgão fazendário da Prefeitura.

5 39 -  O Município em caráter precário e por prazo limitado definido 
em ato do Prefeito, permitirá às microempresas se estabelecerem na resi
dência de seus titulares, desde que não prejudiquem as normas ambien
tais, de segurança, de silêncio, de trânsito e de saúde pública.

5 à>°- - As microempresas, desde que trabalhadas exclusivamente 
pela familia, não terão seus bens ou os de seus proprietários sujeitos à pe- 
nhora pelo Município para pagamento de débito decorrente de sua ativi
dade produtiva.

Art. 168 -  O Município que lhe couber, promoverá a pesquisa, o pla
nejamento, o controle e o desenvolvimento da exploração racional dos re
cursos naturais renováveis e não renováveis em seu território.

5 I 9 - as determinações resultantes do planejamento previsto no 
"caput", são de execução compulsória por parte dos proprietários das 
áreas onde se localizam os recursos naturais.

5 2° - em caso de descumprimento do que estabelece o parágrafo 
»n*e-rior. o Município adotará as providências previstas em lei.



Art. 169 -  Incumbe o Município a prestação de serviços públicos, d i
retamente ou através de licitação sob regime de concessão ou permissão, 
devendo garantir-lhes a qualidade.

Art. 170 -  O Município considerará o capital não apenas como ins
trumento produtor de lucro, mas também como meio de expansão eco
nômica e de bem-estar coletivo.

Art. 171 -  O Município assistirá os trabalhadores rurais e suas orga
nizações legais, procurando proporcionar-lhes, entre outros benefícios, 
meios de produção e de trabalho, crédito fácil e preço justo, saúde e bem- 
estar social.

Parágrafo Único -  são isentos de impostos as respectivas cooperati
vas:

Art. 1 7 2 - 0  Município manterá órgãos especializados, incumbidos 
de exercer ampla fiscalização dos serviços públicos por ele concedidos e da 
revisão de suas tarifas.

Art. 173 -  Os portadores de deficiência física e de limitação sensorial, 
assim como as pessoas idosas, terão prioridade para exercer o comércio 
eventual ou ambulante no Município.

CAPÍTULO II 
DA POLÍTICA URBANA

Art. 174 -  A política de desenvolvimento urbano, executada pelo Po
der Público Municipal, conforme diretrizes gerais fixadas em lei federal, 
tem por objetivo ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da 
cidade e garantir o bem-estar de seus habitantes..

i  19 - o plano Diretor, aprovado pela Câmara Municipal, é o instru
mento básico da política de desenvolvimento e de expansão urbana.

§ 2° -  a propriedade urbana cumpre sua função social quando atende 
às exigências fundamentais de ordenação da cidade, expressas ao plano 
diretor.

§ 3? -  a desapropriação de imóveis urbanos serão com prévia e justa 
indenização em dinheiro;

Art. 175 0  direito à propriedade è inerente à natureza do homem, 
dependendo seus limites e seu uso da conveniência social.

I  1 - -  0  Município poderá, mediante lei específica, para área incluída 
no Plano Diretor, exigir, nos termos da lei federal, do proprietário do solo 
urbano não edificado, subutilizado ou não utMizado, que promova seu 
adequado aproveitamento, sob pena, sucessivamente de:

I -  parcelamento ou edificação compulsória;
II -imposto sobre propriedade predial eterritorialurbana progressio 

no tempo;
III -  desapropriação, com pagamento mediante título da dívida pú

blica de emissão previamete aprovada pelo Senado Federal, com prazo de 
resgate de até dez anos, em parcelas anuais, iguais e sucessivas, assegura
dos o valor real da indenização e os juros legais;

§ 2° -  o disposto no parágrafo anterior só será aplicável a áreas in 
cluídas previamente no Plano Diretor da cidade, como destinadas à:
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I -  construção de conjuntos habitacionais para residências populares:
II -  implantação de vias urbanas ou logradouros públicos:
III -  edificação de hospitais, escolas, postos de saúde, creches ou ou 

tras construções de relevante interesse social:
Art. 176 -  a política municipal de desenvolvimento urbano visa asse

gurar, dentre outros objetivos:
I -  a urbanização, a regularização de loteamentos de áreas fundiárias 

e urbanas;
II -  a cooperação das associações representativas no planejamento 

urbano municipal;
III -  0  estimulo à preservação de áreas periféricas de produção agrí

cola e pecuária.
IV -  a garantia da preservação, da proteção e da recuperação do 

meio ambiente;
V -  A criação e manutenção de parques de especial interesse urba

nístico, social, ambiental, turístico e de utilização pública;
VI -  a utilização racional do território  e dos recursos naturais, me

diante controle da implantação e do funcionamento de atividades indus
triais, comerciais e residenciais e viárias;

Art. 177 -  0  plano diretor, além de contemplar os aspectos de inte
resse local e respeitar a vocação ecológica, será compatibilizado com as 
diretrizes do planejamento e desenvolvimento regional e especificamente 
disporá sobre:

I -  normas relativas ao desenvolvimento urbano;
II -  política de formulação de planos setoriais;
III -  critério de parcelamento, uso e ocupação do solo e zoneamento, 

prevendo áreas destinadas a moradias populares, com facilidades de aces
so aos locais de trabalho, serviços e lazer;

IV -  proteção ambiental;
V -  a ordenação de usos, atividades e funções de interesse zonal;
VI -  a segurança dos edifícios, sua harmonia arquitetônica, alinha

mento, nivelamento, ingresso, saldas, arejamento, número de pavimentos 
e sua conservação;

VII -  delimitação da zona urbana e de sua expansão;
VIII -  traçado urbano, com arruamentos, alinhamentos, nivelamento 

das vias públicas, circulação, salubridade, segurança, funcionalidade e es
tética da cidade;

§ 1? - O controle do uso e ocupação do solo urbano, implica, dentre 
outras, nas seguintes medidas:

I -  regulamentação do zoneamento;
II -  especificação dos usos do solo tolerados em relação a cada área, 

zona ou bairro da cidade;
III -  aprovação ou restrição dos loteamentos;
IV -  controle das construções;
V -  proteção estética;
VI -  preservação paisagística, monumental, histórica e cultural da 

cidade.
VII -  controle de poluição;



5 29 -  a promulgação do Plano Diretor se fará por lei municipal espe
cifica, aprovada por maioria de dois terços (2/3) dos votos dos membros da 
Câmara Municipal, em duas votações, intercaladas de dez (10) dias;

Art. 178 -  Aquele que possuir como sua, área urbana de até duzentos 
e cincoenta metros quadrados, por cinco anos ininterruptamente e sem 
oposição, utilizando-a para sua moradia ou de sua família, adquirir-lhe-á o 
domínio, desde que não seja proprietário de outro imóvel urbano ou rural.

§ I 9 -  O titu lo  de domínio e a concessão de uso serão conferidos ao 
homem ou á mulher, ou a ambos, independente do estado civil;

5 2? -  Esse direito não será reconhecido ao mesmo possuidor mais 
de uma vez.

5 39 - Os imóveis públicos não serão adquiridos por usucapião.
Art. 179 -  Será isento de imposto sobre propriedade predial e te rri

torial urbano, o prédio ou terreno destinado à moradia do proprietário de 
pequenos recursos, que não possua outro imóvel, nos termos e no limite 
do valor que a lei fixar.

CAPÍTULO III 
DA HABITAÇÃO

Art. 180 -  O Município estabelecerá política de habitação, a qual de
verá prever a articulação e integração das ações da União e do Estado e a 
participação das comunidades organizadas, bem como os instrumentos 
institucionais e financeiros para sua execução, visando a solução da carên
cia habitacional, de acordo com os seguntes princípios e critérios:

I -  oferta de lotes urbanizados;
II -  estímulo e incentivo à formação de cooperativas populares de 

habitação;
III -  atendimento prioritário à família carente;
IV -  formação de programas habitacionais pelo sistema de mutirão, 

autoconstrução e outras formas alternativas;
ArK. 181 -  A distribuição de recursos públicos priorizará o atendi

mento das necessidades sociais, os termos da política Municipal de habita
ção e será prevista no plano plur anual e nos Orçamentos do Município, os 
quais destinarão 5% {cinco por cento) para programas de habitação de in
teresse social.

Art. 182 -  O montante dos investimentos do Município ou programas 
habitacionais serão destinados para suprir a deficiência de moradia de fa
mílias de baixa renda, entendidas estas, as que auferem renda iqual ou in 
ferior a duas vezes o salário mínimo.

Art. 183 -  O município promoverá programas de interesse social, 
destinados a facilitar o acesso da população à habitação, priorizando:

I -  a regulamentação fundiária,
II -  a dotação de infra-estrutura básica e de equipamentos sociais;
III -  a implantação de empreendimentos habitacionais ;

CAPÍTULO IV 
DOS TRANSPORTES
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Art. 184 -  0  Município estabelecerá política de transporte público 
municipal de passageiros, para a organização, o planejamento ea  execu
ção deste serviço, ressalvada a competência federal.

Parágrafo Único -  a política de transporte público municipal de pas
sageiros deverá estar compatibilizada com os objetivos de seu desenvol
vimento e visará:

I -  assegurar o acesso da população aos locais de empregos e consu
mo, de educação e saúde, lazer e cultura, bem como outros fins econômi
cos e sociais essenciais;

II -  otimizar os serviços, para a melhoria da qualidade de vida da po
pulação;

III -  minimizar os níveis de interferência no meio ambiente;
IV -  contribuir para o desenvolvimento e a integração regional e u r

bana;
Art. 185 -  A lei instituirá sistema de transporte coletivo municipal, de 

passageiros, que será integrado, além das linhas municipais, pelas esta
ções rodoviárias;

Parágrafo Único -  a lei de que trata este artigo disporá, obrigatoria
mente, sobre:

I -  o regime das empresas concessionárias ou permissionárias do 
serviço de transporte, o caráter especial de seus contratos e de sua prorro
gação, bem como as condições de caducidade, fiscalização e rescisão de 
concessão ou permissão;

It -  o direito dos usuários;
III -  as diretrizes para política tarifária;
IV -  os níveis mínimos qualitativos e quantitativos dos serviços 

prestados;
V -  as competências específicas e a forma de gestão dos órgãos de 

gerenciamento do sistema;
VI -  os instrumentos de implementação e as formas de participação 

comunitária;
Art. 186 -  É assegurada a gratuidade do transporte coletivo urbano, 

aos maiores de sessenta e cinco e menores de sete anos de idade e às pes
soas portadoras de deficiência física ou mental.

Art. 187 -  É assegurado, na forma da lei, à mulher gestante, o acesso 
privilegiado aos transportes coletivos.

CAPÍTULO V
DA POLÍTICA AGRÍCOLA E AGRARIA

Art. 188 -  Nos limites de sua competência, o Município definirá sua 
politica agrícola, em harmonia como plano municipal de desenvolvimento.

§ 1 - -  são objetivos da política agrícola:
I -  o desenvolvimento da propriedade em todas as suas potenciali

dades, a partir da vocação e da capacidade de uso do solo, levada em conta 
a proteção do meio ambiente;

II -  a execução de programas de recuperação e conservação do solo, 
de reflorestamento, de irrigação, de aproveitamento de recursos hídricos e
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de outros recursos naturais;
III -  a diversificação e rotação de culturas;
IV -  o fomento da produção agropecuária e de alimentos de consu

mo interno, bem como, a organização do abastecimento alimentar;
V -  o incentivo á agroindústria;
VI -  o incentivo ao cooperativismo, ao sindicalismo e ao associati- 

vismo;
VII -  a implantação de cinturões verdes nas periferias urbanas;
VI ir -  incentivo à fixação do homem ao campo;
I  2^ - são instrumentos da política agrícola:
I -  o ensino, a pesquisa, a extensão e a assistência técnica;
il -  os estímulos à criação de centrais de compra para abastecimento 

de microempresas, microprodutores rurais e empresas de pequeno porte, 
com vistas à diminuição do preço final das mercadorias e produtos na ven
da ao consumidor;

III -  o incentivo à ampliação da rede de estradas vicinais, eletrifica
ção e telefonia rural;

IV -  o incentivo à manutenção de estoques reguladores de produtos 
agrícolas, no âmbito municipal, com a finalidade de amenizar os efeitos do 
período da entre-safra.

Art. 1 8 9 - 0  município definirá formas de participação na política de 
combate ao uso de agrotóxicos, em especial os herbicidas, objetivando a 
educação preventiva e assistencial.

Art. 190 -  os imóveis públicos rurais não serão adquiridos por usu
capião.

Art. 191 -  As desapropriações dos imóveis rurais, serão feitas com 
prévia e justa indenização em dinheiro e não atingirão as hipóteses pre
vistas no artigo 185 da Constituição Federal.

CAPÍTULO VI 
DO MEIO AMBIENTE

Art. 192 -  Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equi
librado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, 
impondo-se ao Poder Público Municipal e à coletividade o dever de defen- 
dè-lo e preservá-lo, para as gerações presentes e futuras, garantindo-se a 
proteção dos ecossistemas e o uso racional dos recursos ambientais.

§ I 9 -  para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao Poder 
Público Municipal, cumprir e fazer cumprir entre outras atribuições:.

I -  incluir em todos os níveis de ensino das escolas municipais a edu
cação ambiental de forma integrada e multidisciplinar, bem como prom o
ver a educação da comunidade através de disseminação de informações 
necessárias ao desenvolvimento da consciência critica da população para a 
defesa do meio ambiente;

II -  assegurar o livre acesso as informações ambientais básicas e d i
vulgar, sistematicamente, os níveis de poluição e*de qualidade do meio 
ambiente no município,

III -  fiscalizar, proteger, recuperar e preservar as florestas, a fauna e
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a flora, de forma complementar à União e ao Estado;
IV -  prevenir e controlar a poluição, a erosão, o assoreamento, o 

deslizamento de encostas e outras formas de degradação ambiental;
V -  estimular e promover o reflorestamento preferencialmente com 

espécies nativas, objetivando especialmente a proteção de encostas e dos 
recursos hídricos;

VI -  estimular e promover o uso e a exploração racional dos recursos 
bioterapêuticos regionais;

VII -  estimular a pesquisa, o desenvolvimento e a utilização de fontes 
de energia alternativa não poluentes, bem como de tecnologias poupado- 
ras de energia;

V III- implantar e manter hortos florestais destinados a recomposi
ção da flora nativa e à produção de espécies diversas, destinadas à arbori
zação dos logradouros públicos:

IX -  promover ampla arborização dos logradouros públicos da área 
urbana, bem como a reposição dos espécimes em processo de deteriora
ção ou morte;

X -  criar parques, reservas, estações ecológicas e outras unidades de 
conservação, mantê-los sob especial proteção e dotá-los da infra-estrutura 
indispensável ès suas finalidades;

XI -  assegurar, defender e recuperar as áreas sob proteção legal, de 
caráter ambiental e histórico cultural, em especial os estuários e a mata 
atlântica;

Xlt -  incentivar, participar e colaborar com a elaboração de planos, 
programas e projetos de proteção ambiental de interesse do município;

XIII -  licenciar no território municipal, a implantação, construção ou 
ampliação de obras ou atividades efetiva ou potencialmente poluidoras, 
em especial, edificações, indústrias, empreendimentos agropecuários, par
celamento e remembramento do solo, exigindo 0 respectivo licenciamento 
ambiental do órgão estadual competente;

XIV -  promover o plantio de plantas frutíferas, às margens das es- 
iradas vicinais e florfferas no perímetro urbano;

XV -  estabelecer sanções administrativas aplicáveis à condutas e ativi - 
dades consideradas lesivas ao meio ambiente à pessoas físicas ou jurídicas, 
sem prejuízo da obrigatoriedade da reparação dos danos causados;

5 2? -  nas áreas de favelas, cabe a Prefeitura Municipal, elaborar pla
nos e projetos de segurança, expansão e arborização, com vista a proteção 
ambiental e à salubridade habitacional e promover sua implantação;

Art. 193 -  O Município destinará, não menos de ciquenta por cento 
do total dos recuros provenientes de Imposto Sobre a Propriedade de Veí
culos Automotores licenciados no território  municipal, para proteção do 
meio ambiente.

Art. 194 -  É vedado ao Poder Público contratar e conceder privilégios 
fiscais a quem estiver em situação de irregularidade face as normas de 
proteção ambiental.

Parágrafo Único -  As concessionárias ou permissionárias de serviços 
públicos municipais, no caso de infração as normas de proteção ambiental, 
não será admitida renovação de concessão ou permissão, enquanto per
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durar a situação de irregularidade.
Art. 195 -  0  Município deve estabelecer e divulgar normas tócnicas 

de saneamento básico, domiciliar residencial, comercial e industrial, essen
ciais a proteção, de forma a se evitar contaminação ambiental de qualquer 
natureza.

Art. 196 -  Os resíduos domésticos e comerciais devem ser acondicio- 
nados higienicamente, coletados, transportados, tratados e/ou dispostos 
pelo serviço de limpeza urbana do município em áreas licenciadas previa- 
mete pelos órgãos de Meio Ambiente do Estado e Município.

Art. 197 -  Os resíduos sólidos especiais patogênicos e tóxicos deve
rão ser tratados e dispostos em áreas de propriedade do próprio produtor, 
sendo esta área licenciada previamente pelo órgão do Meio Ambiente do 
Estado e Município.

Art. 198 -  Os estabelecimentos que desenvolve atividades industriais, 
hospitalares ou ligadas a área de saúde, deverão fazer a triagem do lixo re
sultante de suas atividades, separando os resíduos patogênicos e tóxicos 
do restante.

Art. 199 -  O resíduo proveniente da limpeza dos rios e canais, de 
varredura, capinação, podação, raspagem e lavagem executadas em pas
seios, vias, logradouros públicos e animais mortos, cuja origem e proprie
dade não possa ser identificada, será coletado pelo Serviço de Limpeza 
Pública do Município e dispostos em áreas previamente licenciadas pelo ó r
gão do Meio Ambiente do Estado e Município.

Art. 200 -  O produto de varredura e limpeza das áreas internas e ex
ternas dos estabelecimentos comerciais ou industriais, deverão ser reco
lhidos e acondicionados em recipientes padronizados para fins de coleta 
e transporte do Serviço de Limpeza Urbana Pública, sendo expressamente 
vedado encaminhá-lo ou depositá-lo nos passeios, linhas d água, caixas 
públicas receptoras de águas pluviais, leitos, vias, logradouros públicos 
e terrenos não edificados.

Art. 201 -  O Município deve buscar e implantar soluções técnicas a l
ternativas de reciclagem do lixo e procurar reduzir ao máximo a utilização 
de material não reciclável e não biodegradável, além de divulgar os malefí
cios deste material sobre o meio ambiente.

Art. 202 -  A destinação final dos resíduos sólidos coletados no m uni
cípio, será realizado de acordo com a conviniência e interesse do órgão 
público responsável, que deverá observar as técnicas e locais adequados 
para tratamento e disposição, de modo a não causar prejuízos ao Meio 
Ambiente ou incômodos a terceiros.

Art. 203 -  Será criado na forma da Lei, o Conselho Municipal de Con
servação e Defesa do Meio Ambiente -  CODEMA, órgão representativo da 
comunidade e de assessoramento à Prefeitura Municipal, em questões re
ferentes ao equilíbrio ecológico e ao combate à poluição ambiental, em to 
do território municipal.

Art. 204 -  O Município com autorização da Câmara dos Vereadores, 
poderá estabelecer convênios ou outra forma de acordo com municípios, 
em especial os que integram a Região e com a União e o Estado, para 
gestão do meio ambiente.
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Art. 205 -  O Município deve fiscalizar e usar o seu poder de polícia 
administrativa junto aos proprietários de veículos automotores que circu
lam no seu território, em especial na zona urbana, emitindo fumaça com 
densidade colorimétrica superior ao padrão de 02 na Escala Reingelmann.

Art. 206 -  O Município instituirá o Sistema Municipal de Meio A m 
biente e criará sua estrutura orgânica para gestão do meio ambiente em 
seu território.

Art. 207 -  O Município deve promover a implantação e manutenção 
de áreas verdes de preservação permanentes e garantir na área urbana e 
de expansão urbanas que fique assegurado a proporção de doze metros 
quadrados de área verde por habitante, excluídas de preservação perma
nente assegurada pelas legislações federal e estadual, especialmente as 
áreas correspondentes ás margens dos cursos e coleções de águas, bem 
como aqueles interiores às propriedades privadas.

Art. 208 -  Os proprietários de imóveis urbanos (terrenos) que além 
das restrições já previstas em lei, reservar dez por cento da área do imóvel 
para a implantação de árvores, incluindo as frutíferas, terão redução no 
imposto sobre propriedade territorial urbana, a ser fixada em lei.

CAPÍTULO VII 
DA SAÚDE

Ar. 209 -  A saúde é direito de todos os munícipes e dever do Poder 
Público, assegurada mediante políticas sociais e econômicas que visem à 
eliminação do risco de doenças e de outros agravos e ao acesso universal e 
igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.

Art. 210 -Para atingir esses objetivos o Município promoverá:
I -  condições dignas de trabalho, saneamento, moradia, alimentação, 

educação, transporte e lazer;
II -  respeito ao meio ambiente e controle da poluição ambiental;
III -  acesso universal e igualitário de todos os habitantes do Municí

pio às ações e serviços de promoção, proteção e recuperação da saúde, 
sem qualquer discriminação

IV -  política específica de combate à verminose e à cárie através do 
tratamento d'água e sua conseqüente fluoretação;

V -  política didática de prevenção, através de conscientização junto 
às comunidades carentes, objetivando combater as causas e os efeitos das 
doenças mencionadas no inciso anterior;

Art. 211 -  As ações e serviços de saúde são de natureza pública, ca
bendo ao poder público sua normatização e controle, devendo sua execu
ção ser feita preferencialmente através de serviços públicos e, comple
menta rmente através de serviços de terceiros.

Parágrafo Único -  É vedada a cobrança ao usuário pela prestação de 
serviços de assistência à saúde mantidos pelo Poder Público ou contrata
dos com terceiros.

Art. 212 -  São competências do Município,«exercidas pela Secretaria 
de Saúde ou equivalente:

I -  comando do SUS no âmbito do Müniclpio, em articulação com a



Secretaria de Saúde do Estado;
II -  instituir planos de carreira para os profissionais de saúde, basea

dos nos princípios e critérios aprovados em nível nacional, observando 
ainda pisos salariais e incentivos à dedicação exclusiva e tempo integral, 
capacitação e reciclagem permanentes, condições adequadas de trabalho 
para a execução de suas atividades em todos os níveis;

III -  a assistência â saúde;
IV -  a elaboração e atualização periódica do plano municipal de Saú

de, em termos de prioridade e estratégias municipais, em consonância 
com o plano estadual de Saúde e de acordo com as diretrizes do Conselho 
Municipal de Saúde e aprovados em lei;

V -  A elaboração e atualização da proposta orçamentária do SUS 
para o Município;

VI -  a proposição de projetos de leis municipais que contribuam para 
a viabilização e concretização do SUS no município;

VII -  a administração do Fundo Municipal de Saúde;
VIII -  a compatibilizaçáo e complementação das normas técnicas do 

Ministério da Saúde e da Secretaria do Estado da Saúde, de acordo com a 
realidade municipal:

IX -  O planejamento e a execução das ações de controle das condi
ções e dos ambientes de trabalho e dos problemas de saúde com eles rela
cionados;

X - a administração e execução das ações e serviços de saúde e de 
promoção nutricional, de abrangência municipal o intermunicipal;

XI -  a formulação e implementação da política de recursos humano» 
na esfera municipal, de acordo com as políticas nacional e estadual de de
senvolvimento de recursos humanos para a saúde;

XII -  a implementação do sistema de informação em saúde, no âm
bito municipal;

XIII -  o acompanhamento, avaliação e divulgação dos indicadores de 
m orbi-mortalidade no âmbito do Município;

XIV -  o planejamento e a execução das ações de vigilância sanitária e 
epidemiológica e de saúde do trabalhador no âmbito do Município;

XV -  o planejamento e execução, das ações de controle do meio 
ambiente e de saneamento básico no âmbito do Municípo;

XVI -  a normatização e execução, no âmbito do Município, da políti
ca nacional de insumos e equipamentos para a saúde;

XVII -  a execução, no âmbito do Município, dos programas e proje
tos estratégicos para o enfrentamento das prioridades nacionais, estaduais, 
e municipais, assim como situações emergenciais;

XVIII -  a complementação das normas referentes às relações com o 
setor privado e a celebração de contratos com serviços privados de abran
gência municipal;

XIX -  a celebração de consórcios intermunicipais para formação de 
Sistema de Saúde, quando houver indicação técnica e consenso das partes;

XX -  organização de Distritos Sanitários com alocação de recurso* 
técnicos e práticas de saúde adequadas à realidade epidemiológica local;

XXI -  obrigatoriedade de plantão permanente de ambulância muni*
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cipal, em local estratégico e de fácil acesso, do qual será dada ampla pub li
cidade à população, assegurada a utilização da mesma, em casos de emer
gência, a todos indistintamente;

XXII -  instituição de curso preparatório a ser ministrado aos servi
dores que prestam serviços na área de saúde e que lidam com o público, 
objetivando a permanente melhoria do atendimento;

fòrágrafo Único -  Os limites do Distrito Sanitário referidos no inciso
XX do presente artigo, constarão do plano diretor do município e serão f i 
xados segundo os seguintes critérios:

a) área geográfica de abrangência;
b) adscriçáo de clientela;
c) resolutividade dos serviços à disposição da população;
Art. 213 -  Ficam criados no âmbito do Município, duas instâncias 

colegiadas de caráter deliberativo: A conferência e o Conselho Municipal 
de Saúde;

5 1* -  A Conferência Municipal de Saúde, convocada pelo Prefeito 
Municipal com ampla representação da comunidade, objetiva avaliar a si
tuação do município e fixar as diretrizes da política municipal da saúde:

5 2? -  0  Conselho Municipal de Saúde com o objetivo de formular e 
controlar a execução da política municipal de saúde, inclusive nos aspectos 
econômicos e financeiros, é composto pelo Governo, representantes de 
entidades prestadoras de serviços de saúde, usuários e trabalhadores do 
SUS, devendo a lei dispor sobre sua organização e funcionamento;

Art. 214 -  As instituições privadas poderão participar de forma com
plementar do Sistema Único de Saúde, mediante contrato de direito públi
co ou convênio, tendo preferência as entidades filantrópicas e as sem fins 
lucrativos;

Art. 215 -  O sistema Único de Saúde no âmbito do Município, será 
financiado com recursos do orçamento do Município , do Estado da União, 
da Seguridade Social, além de outras fontes;

5 1- -  0  conjunto dos recursos destinados às ações e serviços de 
saúde no Município, constituem o Fundo Municipal de Saúde conforme 
e lei municipal;

§ 2° -  O montante das despesas de saúde não será inferior a 10% das 
despesas globais do orçamento anual do Município, conputadas as trans
ferências costitucionais;

CAPÍTULO VIII 
DO SANEAMENTO BÁSICO

Art. 216 -  O Município, juntamente como Estado, instituirá, com a 
participação popular, programa de saneamento urbano e rural, como m e
dida preventiva de saúde, com os objetivos de promover a defesa da saúde 
pública, respeitada a capacida de suporte do meio ambiente aos impactos 
causados.

Parágrafo Único -  O programa de que trata este artigo será regula
mentado através de lei estadual no sentido de garantir a maior parcela 
possível da população e abastecimento de água tratada, a coleta, trata
mento e disposição final de esgotos sanitários e de resíduos, bem como os



serviços de drenagem e águas pluviais e a proteção dos mananciais potá
veis.

A r t 217 -  É de competência comum do Estado e do Município im 
plantar o programa de saneamento referido no artigo anterior, cujas pre
missas basicas serão respeitadas quando da elaboração do Rano Diretor 
da Cidade.

CAPÍTULO IX
Da Família, da Mulher, da Criança, do Adolescente, do 
Idoso e da Defesa do Consumidor 
SEÇÃO I
Da Família, da Mulher, da Criança, do Adolescente e do 
idoso

Art. 218 -  0  Município desenvolverá política e programas de assis
tência social e proteção à criança, ao adolescente e ao idoso, portadores ou 
não de deficiência, com a participação de entidades civis, obedecendo oa 
seguintes preceitos:

I -  aplicação na assistência materno-infantil;
II -  criação de programas de prevenção à criança e ao adolescente, 

dependentes de entorpecentes e drogas afins;
III -  criação de programas de prevenção, da integração social, pre

paro para o trabalho, de acesso facilitado aos bens e serviços e à escola, e 
do atendimento especializado para crianças e adolescentes portadores de 
deficiência física, sensorial. mental ou múltipla;

IV -  execução dos programas que priorizem o atendimento no am
biente familiar e comunitário;

V -  atenção especial às crianças e adolescentes em estado de misera- 
bilidade, exploradas sexualmente, doentes mentais, órfãos, abandonado* e 
vítimas de violência.

VI -  o município incentivará as entidades particulares sem fins lucra
tivos na política do bem estar da criança, do adolescente, da pessoa por
tadora de deficiência e do idoso, e devidamente registrada nos órgãos 
competentes, subvencionando-os com auxílio financeiro e amparo técnico.

VII -  a família, base da sociedade, tem especial proteção do municí
pio, na forma da Constituição Federal e Estadual.

VIII -  incentivo à família e à sociedade, no amparo ao idoso, garan
tindo-lhe o bem estar e uma vida digna, que lhe assegure a integração na 
comunidade.

IX -  O Poder Público Municipal promoverá cursos profissionalizan
tes a ser ministrados para menores de 16 (dezesseis) anos, preferencial
mente aos comprovadamente carentes, capacitando-os para o mercado de 
trabalho.

Parágrafo Único -  A coordenação, o acompanhamento e a fiscaliza
ção dos programa* a que se refere este artigo, caberão a conselho* comu
nitários, cuja organização, composição, funcionamento e atribuiçóe* serio  
disciplinadas em lei, assegurada a participação de representante de ó rg io * 
públicos e de segmentos da sociedade civil organizada.
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SEÇÃO li
DA DEFESA DO CONSUMIDOR

Art. 2 1 9 - 0  Município promoverá, justamente com o Estado e a so
ciedade, ação sistemática de proteção ao consumidor, de modo a garan
tir-lhe a segurança, a saúde e a defesa de seus interesses econômicos, 
atuando, objetivamente da seguinte forma:

I -  estimular as cooperativas ou outras formas de associativismo de 
consumo;

II -  incentivar a formação de consciência pública, voltada para a de
fesa dos interesses do consumidor;

III -  prestar atendimento e orientação ao consumidor.

TÍTULO V
DA SEGURIDADE SOCIAL

CAPlYULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

A rt. 220 — A Seguridade Social, pelo qual o Município é o responsável, 
tem como base, o primado do trabalho, e, como objetivo, o bem-estar e a 
justiça social.

Art. 221 — A Seguridade Social é garantida por um conjunto de ações 
da União, Estado, Município e da sociedade, destinadas a atornar efetivos os 
direitos ao trabalho, à educação, à cultura, ao desporto, ao lazer, à saúde, 
è habitação, ao meio ambiente e a assitència social, assegurados ao indivíduo 
pelas Constituições Federal e Estadual e esta Lei Orgânica.

§ 19 — Será estimulada e valorizada a participação da população, atra
vés de organizações representativas, na integração e controle da execução 
das ações mencionadas neste artigo.

§ 2^ -  Os projetos de cunho comunitário terão preferência nos finan
ciamentos públicos e nos incentivos fiscais, além de outros.

A rt. 222 -  O Município prestará assistência social, visando, entre ou
tros, os seguintes objetivos:

I — proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e â 
velhice;

II — amparo aos carentes edesassistidos;
III — promoção da integração no mercado de trabalho;
IV -  habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência, 

e promoção de sua integração na vida social e comunitária.
Art. 223 — A lei definirá a participação do Município nos programas 

federais e estaduais, relativos a emprego, segurança e acidente do trabalho, 
reabilitação profissional, integração de deficientes no mercado de trabalho 
e outros que assegurem o exercício dos direitos laboriais previstos pela Cons
tituição Federal.

Art. 224 — 0  Município estimulará a educação preventiva contra o uso 
de substância entorpecente, em que determinem dependência física e psíqui
ca, e a assistência na recuperação dos dependentes.
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Art. 225 — 0  Município prestará apoio ás entidades particulares que de
senvolvam ações sociais de atendimento â mulher, em especial, quando vftí- 
mas de violância.

Art. 226 -  O Município realizará política especial de proteção e aten
dimento nos deficientes, visando a integrá-los socialmente.

Parágrafo Único — Os logradouros e edif feios públicos serão adapta
dos para permitir o livre acesso aos deficientes físicos.

CAPltULO  II
Da educação, da cultura, do desporto, da ciência e 
tecnologia, da comunicação social edo turismo.

SEÇÃO I 
DA EDUCAÇÃO

Art. 227 — A educação, direito de todos, dever do Município e da fam í
lia, baseada na justiça social, na democracia, no respeito aos direitos humanos, 
ao meio ambiente e aos valores cuturais, visando o desenvolvimento ao edu
cando como pessoa e è sua qualificação para o trabalho e o exercício da cida
dania.

Art. 228 — O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios:
I — igualdade de condiçõfes para o acesso epermanência na escola;
II — liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, 

a arte e o saber;
III — pluralismo de idéias eda concepção pedagógica, e coexistência de 

instituições públicas e privadas de ensino;
IV — gratuidade do ensino público municipal, em seus estabelecimentos;
V — valorização dos profissionais do ensino, garantindo na forma da lei, 

planos de carreira para o magistério público municipal, com piso salarial pro
fissional, observado o disposto no inciso X do artigo 84, desta Lei Orgânica 
e ingresso exclusivamente por concurso público de provas e títulos, assegu
rando regime jurídico para todas as instituições mantidas pelo município;

VI — gestão democrática do ensino público;
VII -  garantia de padrão de qualidade;
Art. 229 -  O município complementará o ensino com programas per

manentes e gratuitos de material didático, transporte, alimentação, assistên
cia à saúde e de atividades culturais e esportivas;

§ 19 — Os programas de que trata este artigo serão mantidos nas esco
las, com recursos financeiros específicos que não os destinados à manuten
ção e desenvolvimento do ensino, e serão desenvolvidos com recursos 
humanos dos respectivos órgãos da administração pública municipal;

S 2o- — O município, através de órgão competente, deverá implantar 
programas específicos para manutenção de albergues aos estudantes, possuin
do ou não vínculo orgânico com algumas instituições.

Art. 230 -  É dever do Município:
I -  garantir o ensino fundamental, obrigatório e gratuito, inclusive 

para o i que a ele não tiverem acesso na idade própria;
tl -  manter, obrigatoriamente, respeitadas suas necessidades •  pteu-
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liaridades, número mfnimo de escolas de ensino fundamental completo, 
oom atendimento ao pré-escolar;

III — participar, inclusive conveniado, na manutenção de cursos pro
fissionalizantes, abertos â comunidade em geral;

IV — proporcionar atendimento educacional especializado aos porta
dores de deficiência, preferencialmente na rede regular de ensino;

V — incentivar a publicação de obras e pesquisas no campo educa
cional, promovendo a feira do livro;

VI -  auxiliar na manutenção das creches.
Art. 231 — O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público.
5 1Q — O não oferecimento do ensino obrigatório pelo Poder Público 

Municipal, importa responsabilidade de autoridade competente.
§ 29 — compete ao município recensear os educandários para o ensino 

fundamental, e fazer-lhes a chamada anualmente;
§ 39 — transcorridos dez dias úteis do perfodo de vaga, incorrerá em 

responsabilidade administrativa a autoridade municipal competente que não 
garantir, ao interessado devidamente habilitado, o acesso à escola funda
mental;

§ 49 — a comprovação do cumprimento do dever de frequência obri
gatório dos alunos do ensino fundamental, será feita por meio de instrumen
to apropriado, regulado por lei.

Art. 232 -  É assegurado aos pais, professores, alunos e funcionários, 
organizarem-se, em todos os estabelecimentos municipais de ensino, através 
de associações, grêmios estudantis, círcuio de pais e mestres e outras formas;

Parágrafo Único -  será responsabilizada a autoridade educacional que 
embaraçar ou impedir a organização ou o funcionamento das entidades re
feridas neste artigo.

Art. 233 -  Os recursos públicos serão destinados àe escolas públicas, 
podendo ser dirigidos às escolas comunitárias, confessionais ou filantrópicas, 
definidas em lei, que;

I — comprovem finalidade não lucrativa e apliquem seus excedentes 
financeiros em educação

II — assegurem a destinação de seu patrimônio a outra escola comunitá
ria, filantrópica ou confessional, ou ao Poder Público, no caso de encerra
mento de suas atividades;

§ 19 - Os recursos de que trata este artigo, poderão ser destinados a 
bolsa parcial ou integral de estudo, para o ensino fundamental, na forma da 
lei, para que os que demonstrarem comprovadamente insuficiência de recur-

§ 29 -  a lei disciplinará os critérios e a forma de concessão ede fisca
lização, pela comunidade, das entidades municipais no "caput" a fim  de ve
rificar o cumprimento dos requisitos dos incisos I e II.

Art. 234 -  0  Municfpio aplicará, no exercício financeiro, no mi*nimo, 
vinte e cinco por cento da receita resultante de impostos, compreendida e 
proveniente de transferência, na manutenção e desenvolvimento do ensino 
público;

Parágrafo Único — É vedada às escolas públicas, a cobrança de taxas 
ou contribuições a qualquer tftu lo .
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Art. 235 -  O Município organizará o seu sistema da ensino, am raglme 
da oolaboraçfo com o« «irtamai Fadaral e Estadual.

Art. 236 -  Os estabelecimentos público* municipais da aniino satarlo 
à disposição da comunidade, através de programa çfl es organizadas am oomum.

Art. 237 — A lei estabelecerá o plano municipal de sducaçfo, da dura* 
çSo plurianual, em consonância com os planos nacional da educaçlo, visando 
à articulação e ao desenvolvimento do ensino, e à integração das açôes dasan- 
volvidas pelo Poder Público que conduzem a:

I -  erradicação do analfabetismo;
(I — universalização do atendimento escolar;
tll — melhoria da qualidade do ensino;
IV — formação para o trabalho;
V — promoção humanlstica.
Art. 238 -  Lei ordinária disciplina o plano de carreira do Magistério 

Público Municipal.
Art. 239 -  Os diretores das ecolas públicas municipais serfo escolhi

dos, mediante a eleição direta e uninominal, pela comunidade escolar, na 
forma da lei.

A rt. 240 — O Município manterá um sistema de bibliotecas escolares, 
na rede pública municipal, cabendo-lhe a fiscalização.

Art. 2 4 1 - 0  Poder Público Municipal poderá complementar o aten
dimento aos deficientes, através de convênios oom entidades que preencham 
os requisitos desta Lei Orgânica.

Parágrafo Único — O ôrgâo encarregado do atendimento ao excepcional 
regulará e organizará o trabalho das oficinas protegidas por pessoas portado
ras de deficiência, enquanto estas n ío estiverem integradas no marcado de 
trabalho.

Art. 242 — Serfo fixados conteúdos mfnimos para o ensino fundamen
tal, de maneira a assegurar formação básica comum e universal, respeitando- 
se os valores sócio-culturais e artísticos, nacionais, regionais e municipais.

§ 19 — 0  ensino religioso e da história do Município, de matrícula 
facultativa, constituirá disciplina dos horários normais das escolas pOblicas 
do ensino fundamental, sendo obrigatório o ensino dos hinos nacional, de 
Pernambuco edo município, na rede escolar oficial do município;

§ 29- — a rede oficial de ensino municipal contemplará em seu currí
culo, fundamentos básicos da organização municipal;

SEÇAO II 
DA CULTURA

Art. 243 — 0  Município estimulará a cultura em suas múltiplas mani
festações, garantindo o pleno e efetivo exercício dos respectivos direitos, bem 
como acesso a suas fontes em nível social e regional, apoiando e incentivando 
a produção, a valorização e a difusão das manifestações culturais;

Parágrafo Único — é dever do Município proteger e estimular as manl- 
festaçfies culturais de diferentes grupos étnicos formadores da sociedade 
Nazarena.

Art. 244 — Constitui direitos culturais, garantidos pelo Município:
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I -  liberdade na criação e expressão artística;
II -  acesso à educação artística e ao desenvovimento da criatividade, 

principalmente nos estabelecimentos de ensino, nas escolas de arte, nos 
centros culturais e espaços de associações de bairros;

III -  o amplo acesso a todas as formas de expressão cultural, das popu
lares às eruditas e das regionais às universais;

IV -  o apoio e incentivo à produção, difusão e circulação dos bens 
culturais;

V — o acesso ao patrimônio cultural do Município, entendendo-se 
como tal o patrimônio natural, os bens de natureza material e imaterial, 
portadores de referência à identidade, à açSo e à memória dos diferentes 
grupos formadores da sociedade nazarena, nos quais incluindo-se «ntre esses 
bens:

a) as formas de expressão;
b) os modos de fazer, criar e viver;
c) as criações artísticas, científicas e tecnológicas;
d) as obras, objetos, monumentos naturais e paisagens, documentos, 

edificações e demais espaços públicos e privados, destinados às manifesta
ções políticas, artísticas e culturais;

e) os conjuntos urbanos e sítios de valores históricos, paisagísticos, 
artísticos, arqueológico, científico e ecológico.

Art. 245 — O Poder Público, com a colaboração da comunidade, pro
tegerá o patrimônio cultural, por meio de inventários, registros, vigilância, 
tombamentos, desapropriações e outras formas de acautelamento e pre
servação;

§ 19 -  os proprietários de bens de qualquer natureza, tombados 
pelo município, receberão incentivos para preservação e conservação, con- 
fome definido em lei;

§ 29 — as instituições públicas municipais ocuparão preferentemente 
prédios tombados, desde que não haja ofensa à sua preservação.

Art. 246 -  O Município manterá, sob orientação técnica do Estado, 
cadastro atualizado do patrimônio histórico e do acervo cultural, público e 
privado;

Parágrafo Único — o plano diretor disporá, necessariamente, sobre a 
proteção do patrimônio histórico e cultural.

Art. 247 -  A lei disporá sobre o sistema de museus, que abrangerá as 
instituições municipais, públicas e privadas.

Art. 248 -  O Município promoverá, apoiando diretamente ou através 
das instituições oficiais de desenvolvimento econômico, a consolidação da 
produção teatral, fonográfica, literária, musical, de dança e de artes plásticas, 
bem como outras formas de manifestação cultural, criando condições que via
bilizem a continuidade destas no Município na forma da lei.

A rt. 249 — O Município colaborará oom as ações culturais, devendo 
aplicar recursos para atender e incentivar a produção local e para proporcio
nar o acesso da população â cultura de forma ativa e criativa.

Art. 250 — O Município propiciará o acesso às obras de arte, com a 
exposição destas em locais públicos e incentivará a instalação e manuten
ção de bibliotecas na sede do município e distritos.
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Parágrafo Únioo -  transcorrido* canto a oitenta dias da promulgaçlo 
desta Lai Orgânica, o Podar Executivo Municipal criará órgãos específicos que 
cuidará da promoção, Incentivo e organização das manifestações, culturais, ar
tísticas e folclóricas, priorizando aquelas que se identifiquem com as prefe
rências da população.

Art. 251 -  É dever do Município fomentar e amparar o desporto, o 
lazer e recreação como direito de todos, observados:

I — a promoção prioritária do desporto educacional, em termos de 
recursos humanos, financeiros e materiais, em suas atividades, meio e fim ;

II -  a dotação de instalação esportivas e recreativas para as institu i
ções escolares públicas;

III — a garantia de condição para prática de educação física, do lazer 
e do esporte ao deficiente físico, sensorial e mental;

IV — abatimento de 50% (cinqüenta por cento) nos preços dos inpes- 
sos dos eventos esportivos, culturais, artísticos e de lazer em geral, ao estu
dante devidamente identificado como tal.

Art. 252 -  Compete ao município legislar sobre a utilização das áreas 
de recreação e lazer, sobre a demarcação dos locais destinados ao repouso, 
à pesca eao desporto em geral e especificamente sobre:

I -  a concessão de subvenção aos clubes de futebol com situação ju 
rídica devidamente regularizada, bem como a Liga Desportiva de Nazará 
da Mata e entidades afins;

II — a destinaçSo de imóvel para funcionamento da sede da Liga Des
portiva do Município e outras entidades de direção de modalidades dea- 
portivas;

III — integração das ações do Departamento de Esportes do Municí
pio ou equivalente com as da Liga Desportiva de Nazaré da Mata, ou enti- 
daaes afins.

SEÇÃO IV
DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA

Art. 253 — Poderá o município, com vistas a promover o desenvolvi
mento da Ciência e Tecnologia, proporcionar a formação e o aperfeiçoa
mento de recursos humanos, devendo basear-se no respeito à vida, i  saúde, á 
dignidade humana e nos valores culturais do povo, na proteção, controle e 
recuperação do meio ambiente, e no aproveitamento dos recursos naturais.

Parágrafo Único — O município destinará recursos, visando fomentar 
a pesquisa técnico-cientffica.

SEÇÃO V
DA COMUNICAÇÃO SOCIAL

Art. 254 — A manifestação do pensamento, a criação, a expressão a a 
informação, sobre qualquer forma,processo ou veículo não sofrerão qualquv 
restrição, observado o disposto nas Constituições Federal, Estadual e nesta 
Lei Orgânica.



s e ç A o v i
DO TURISMO

Art. 255 — O Município instituirá política municipal de turismo, e 
definirá as diretrizes, a observar nas aç5es públicas e privadas, com vistas a 
promover e incentivar o turismo oomo fator de desenvolvimento social e 
econômico.

C APltULO  III
DAS ASSOCIAÇÕES E DOS CONSELHOS MUNICIPAIS

Art. 256 — O Município buscará, por todos os meios ao seu alcance, a 
cooperação das associações representativas no planejamento municipal.

Parágrafo Único — Para fins deste artigo, entende-se oomo associação 
representativa, qualquer grupo orgBnizado, de fins lídtos, que tenha legiti
midade para representar seus filiados independentemente seus objetivos ou 
natureza jurídica.

Art. 257 -  A convocação das entidades mencionadas nesta capftulo, 
far-se-á por todos os meios à disposição do Governo Municipal.

Art. 258 — Os Conselhos Municipais são órgãos governamentais, que 
tâm por finalidade, auxiliar a administração na orientação, planejamento, 
interpretação e julgamento de matéria de sua competência.

Art. 259 — A lei especificará as atribuições de cada Conselho, sua or
ganização, composição, funcionamento, forma de nomeação de titu lar e su
plente e prazo de duração do mandato.

Art. 260 — Os Conselhos Municipais são compostos por um número 
ímpar de membros, observando, quando for o caso, a representatividade da 
administração, das entidades públicas, classistas e da sociedade civil organi
zada.

CAPltULO  IV
DA TRANSIÇÃO ADMINISTRATIVA

Art. 261 -  Até 30 (trinta) dias antes das aleições municipais, o Prefeito 
Municipal terá de preparar, para entregar ao sucessor e para publicação 
imediata, relatório da situação da administração municipal que contará entre 
outras, informações atualizadas sobre:

I — dívidas do município, por credor, com as datas dos respectivos ven
cimentos, inclusive das dívidas a longo prazo e encargos decorrentes de opera
ções de crédito, informando sobre a capacidade da Administração municipal 
realizar operações de crédito de qualquer natureza;

II -  medidas necessárias à regularização das contas municipais perante
o Tribunal de Contas ou órgão equivalente, se for o caso;

III -  prestações de contas de convênio celebrados com organismo 
da União e do Estado, bem como do recebimento de subvenções ou auxílios;

IV — situações dos contratos com concessionárias e premissionárias 
de serviços públicos;

V -  estado dos contratos de obras e serviços em execução ou apenas



formalizados, informando sobre o que fo i realizado* pago «0  que hé por axa- 
outar e pagar, oom o prazo respectivo;

VI -  transferências a serem recebidas da Unifo  e do Ettado por força 
de mandamento constitucional ou de convênio;

V II -  projetos de lei de iniciativa do Poder Executivo «m curso na 
Cftmara Municipal, para permitir que a nova Administração decida quanto à 
conveniência de lhes dar prosseguimento, acelerar seu andamento ou re
tirá-lo;

V III -  situação dos servidores do Município, seu custo, quantidade e 
órgãos em que estão lotados e em exercício.

Art. 262 — É vedado ao Prefeito Municipal assumir por qualquer forma, 
compromissos financeiros para execução de programas ou projetos após o 
término de seu mandato, não previstos na legislação orçamentária;

§ 1° -  o disposto neste artigo não se aplica nos casos comprovados de 
calamidade pública;

§ 79. -  serão nulos e não produzirão nenhum efeito os empenhos e 
atos praticados em desacordo com este artigo, sem prejuízo da responsabili
dade do Prefeito Municipal.

TlfULO VII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 263 -  O Município publicará anualmente, no mès de março, a 
relação completa dos servidores lotados por órgão ou entidades da adminis
tração pública direta, indireta e fundacional, em cada um de seus poderes, 
Indicando o cargo ou função e o local de seu exercício, para fins de recensee- 
mento e controle.

Art. 264 -  Até a promulgação de lei complementar referida no A rt. 
169 da Constituição Federal, o Município não poderá despender, com pessoal, 
mais que sessenta e cfhoo por cento do valor da receita corrente.

Parágrafo Único — 0  Município, caso a respectiva despesa de pessoal 
exceder ao limite previsto neste artigo, deverá retornar àquele limite, reduzin
do o percentual excedente à razão de um quinto por ano.

Art. 265 -  Até a entrada em vigor da lei complementar a que se refere
o art. 165, § 99, I e II da Constituição Federal, serão obedecidas as seguintes 
normas:

I -  o projeto do plano plurianual, para vigência até o final do primeiro 
exercício financeiro do mandato do Prefeito subseqüente, será encaminhado 
até três meses antes do encerrramento do primeiro exercício financeiro e de
volvido para sanção até o encerramento da sessão legislativa;

II — o projeto de lei de diretrizes orçamentárias será encaminhado até 
oito meses e meio antes do encerramento do exercício financeiro e devolvido 
para sanção até o encerramento do primeiro período da sessão legislativa;

III — o projeto de lei orçamentária do Município será encaminhado 
até três meses antes do encerramento do exercício financeiro e devolvido 
para sanção até o encerramento da sessão legislativa.

A rt. 266 -  Para o recebimento de recursos públicos a partir da Pro
mulgação desta Lei Orgânica, todas as Entidades beneficentes, mtsmo M
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que já estejam recebendo recursos, serio submetidas a um reexame pata a  
verificação de sua condição de utilidade pública ou benemerôncia, tal como 
exige a lei pertinente.

Art. 267 -  É assegurado aos servidores públicos municipais, na forma 
da lei, a percepção de benefício do vale-transporte.

Art. 268 -  É assegurado ao ex-Vereador, que tenha exercido dois ou 
mais mandatos, consecutivos ou não, o direito à percepção de aposentadoria, 
proporcional ao número de mandato, cabendo à lei específica disciplinar, 
entre outros direitos sobre:

I — a criação, organização e administração de fundo próprio, respon
sável pelo suprimento dos encargos pertinentes, bem como a origem dos re
cursos necessários;

II — a proporcionalidade entre o número de mandatos exercidos e os 
valores dos respectivos proventos;

III -  a concessão de pensão, em caso de falecimento do Vereador, no 
exercício do mandato, ao cônjuge sobrevivente e/ou seus dependentes;

IV — a reparação financeira devida aos Vereadores que exercerem o 
mandato, de forma gratuita, por força de ato discricionário do Governo re
volucionário, após 1964;

V — concessão de auxílio financeiro para fins de pagamento de despe
sas médico-hospitalares, inclusive de cirurgia, bem oomo auxflio-funeral;

Parágrafo Único -  ê de competência privativa da Câmara Municipal, 
a regulamentação da matéria constante neste artigo.

A rt. 269 -  O Município no prazo máximo de dois anos a partir da data 
da promulgação desta lei, adotará as medidas administrativas à identifica
ção e delimitação de seus imóveis, inclusive, na área rural.

Parágrafo Único -  Do processo de identificação participará comissão 
técnica da Câmara Municipal.

Art. 270 — A revisão desta Lei Orgânica será realizada noventa dias 
apôs a revisão da Constituição Estadual, pelo voto de dois terços da Câmara 
Municipal, em dois turnos de votação oom o interstício mínimo de dez dias.

Art. 271 -  Esta Lei Orgânica, aprovada e assinada pelos integrantes 
da Câmara Municipal de Nazaré da Mata, será promulgada pela Mesa e entra
rá em vigor na data de sua promulgação, revogadas as disposiçoãs em con
trário.
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í P S í  ESTADO DE PERNAMBUCO

CÂMARA MUNICIPAL DE NAZARÉ DA MATA

LMENDA N° 01/99. DE 20 DE ABRIL DE 1999. À LEI ORGANICA DO 
M l^ a d r iO  DE NAZARÉ DA MATA. ESTADO DE PERNAMBUCO.

/d lcra  os Artigos 83, 270. 271 e 272 da Lei Orgânica do Município de 
Nazaré da Mata, listado de Pernambuco, inseri Inciso e dá outras 
providências.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE NAZARE DA 
MATA, ESTADO DE PERNAMBUCO, NOS TERMOS DO § 2oDO ART. 
40 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO , C/C O §  2 o DO ART. 202 DO 
REGIMENTO INTERNO, FAZ SABER O m  O PLENÁRIO APROVOU E  
ELA PROMULGA A SEGUINTE EMENDA :

EMENDA N° 01/99, ^

< c k

ART. Io - O Artigo 83 da Lei Orgânica do Município de Na/aré 
«:i;i Mata. Estado de Pernambuco, passa a vigorai- com as seguintes alterações :

“ART. 83 • A administração Pública direta e indireta de qualquer 
dos poderes do Município obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, além dos relacionados 
nos Artigos 37 e 38 da Constituição Federal e dos seguintes :

I ........I

XXII - proibição de incorporar, a vencimentos ou proventos, 
í^muneraçâo de qualquer natureza percebidas em razão do exercício de 
Cargos Comissionados ou Funções de Confiança.5'

ART. 2o - Os Artigos 270, 271 e 272 da Lei Orgânica Municipal 
passam a vigorar com as seguintes modificações :

“ART. 270 - A proibição de incorporar de que trata o Art. 83. 
inciso XXII desta Lei Orgânica Municipal, não se aplica aos Servidores 
Municipais que em 31 de Março de 1999, estejam ocupando Cargo de 
Provimento em Comissão e em razão do seu exercício tenham sido 
Remunerados por Vencimento, Representação ou Gratificação a qualquer 
f<mlo. por mais de 04 (quatro ) anos Ininterruptos ou 06 (seis) anos 
intercalados, facultada a opção de incorporar a Remuneração de maior 
tempo exercido ou a última de valor superior, quando esta for atribuída por 
prazo Mo inferior a 12 (doze) meses, consecutivos ou não.”
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ESTADO DE PERNAMBUCO

CÂMARA MUNICIPAL DE NAZARÉ DA MATA

“ART. 271 - A Estabilidade Financeira prevtsta no Art. 270 
uestt lei aplicar-se:á Automaticamente aos Servidores Municipais, inclusive 

Servidores Efetivos que antes do ingresso no Serviço Público 
Municipal por Concurso de Provas ou de Provas e Títulos, tenham exercido 
( argn de Provimento em Comissão nos Poderes Legislativo ou Executivo do 
Município de Nazaré da Mata/'

“ART. 272 - Esta lei Orgânica aprovada e assinada pelos 
integrantes da Câmara Municipal de Nazaré da Mata, Estado de Pernambuco, 
será promulgada pela Mesa Diretora e entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.”

ART. 3° * Esta Emenda a Lei Orgânica Municipal, entra em 
vigor na data de sua publicação.

ART. 4° - Revogam-se todas as disposições em contrário.

Mesa Diretora da Câmara Municipal de Nazaré da Mata, em 20
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ESTADO DE PERNAMBUCO

CÂMARA MUNICIPAL DE NAZARÉ DA MATA

EMENDA À LEI ORGÂNICA MUNICIPAL 
N° 01/2002.

EMENTA Altera c revoga dispositivo da Lei 
Orgânica do Município tte Nazaré da 
Mata. a fim de adequá-la á Emenda 
Ctonsütudonal n“ 20, e à legislação 
federal correlata, no tocante ao Regime 
Plóprio de Previdência dos Servidores 
PuUicos do Mimcipio de Nazaré da 
Mata

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE NAZARÉ 
DA MATA , usando de suas aüi>uições legais, nos tornos do atjgo 40, § 2°, da lei 
Orgânica Municipal, faz sabei' que o Prefeito do Município propôs, o Plenário aprovou 
e ela PR (M .!LG A  esta Emenda à Lei Orgânica Municipal:

ART. 1° - Fica revogado o artigo 86, e toclos os seus 
parágrafos, da Lei Qrg^mca do Município de N aaré da Mata

ART. 2 °  -  Esta Emenda entrará em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, em 06 de agosto de 2002.
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PROPOSTA DE EMENDA A LEI ORGAN1CA 
MUNICIPAL 01/2002

e j í & ü d i -----

Pre6ideate

EMENTA: Altera e revoga dispositivos da Lei 
Orgânica do Município de Nazaré da 

Mata, a fim de adequá-la à Emenda Constitucional 
n° 20, e à legislação federal correlata, no tocante 
ao Regime Próprio de Previdência dos Servidores 
Públicos do Município de Nazaré da Mata.

O PREFEITO DE NAZARÉ DA MATA:

FAÇO SABER, que a A Mesa da Câmara municipal 
de Nazaré da Mata, nos termos do art. 40 da Lei Orgânica do Municipio, 
promulga a seguinte emenda:

Artigo 1° - Fica revogado o artigo 86, e todos os seus parágrafos, da 
Lei Orgânica do Município de Nazaré da Mata.

Artigo 2° - Esta Emenda entrará em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 11 de julho de 2002.

JAIME

*  DISCUSSÃO
I 0 ¥  i

- V ____ _

SOUZA

Aprovado por



ESTADO DE PERNAMBUCO

CÂMARA MUNICIPAL DE NAZARÉ DA MATA 

EMENDA N° 01/2006

A LEI ORGANICA MUNICIPAL

EMENTA: Modifica a redação do inciso XVIII, artigo 
66, da Lei Orgânica M unicipal, e dá outras 
providências.

A MESA DIRETORA DA CAM ARA MUNICIPAL DE NAZARE 
DA MATA, usando de suas atribuições legais, faz saber que o Plenário aprovou e ela 
PRO M U LG A  a seguinte EM ENDA À L E I O R G Â N IC A  M U N IC IPA L :

ART. 1° - O inciso XV11I, artigo 66. da Lei Orgânica Municipal, 
passa a ter a seguinte redação:

“ Art. 66..................................

XVIII -  prestar informações e encaminhar cópia de atos 
administrativos, contratos, convênios, enipenhos, processos licitatórios, inquéritos 
administrativos, prestação de contas dc convênios e programas governamentais à 
Câmara Municipal, dentro de trinta dias, quando solicitados na forma regimental 
por deliberação do Plenário, podendo o prazo ser prorrogado por igual período, a 
pedido, pela complexidade de matéria ou pela dificuldade de obtenção dos dados 
solicitados.

ART. 2° - Esta Emenda entra em vigor na data dc sua publicação.

ART. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Nazaré da Mata. em 05 de junho de 2006.Câmara Municipal de Nazaré da Mata. em 05 de junho

VALERIANO

SECRETARIO-
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cAm ara  m u n ic ip a l  
NAZARÉ DA MATA - PE

EMENDA IN° 01/2011 
A LEI ORGANICA MUNICIPAL

Ementa: Dá nova redação ao artigo 11 da LOM.
fixando a composição da Câmara 
Municipal de Nazaré da Mata

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Nazaré da Mata, 
<io uso de suas atribuições legais, faz saber que o Plenário aprovou e 
ela PROMULGA a seguinte EMENDA à LEI ORGÂNICA 
MUNICIPAL:

Art, l 11 - O artigo 1? da Lei Orgânica do Município de
Nazaré u* Mata, passa a ter a seguinte redação:

Art. \ i - A Câmara Municipal de Nazaré da Mata é composta por 
treze) Vereadores, eieitos peio sistema proporcional, como legítimos

representantes do po\o.

§ í° -  Piía Ons dc sua composição a Câmara Municipal dc Nazaré da 
íViata observará os seguintes limites inerentes a sua população:

i. i 3{treze) Vereadores, quando a população íbr igual ou 
superior a 30.000 até 5-0,000 habitantes:

11. ’5 quando a população for igual ou superior a
50.000 ate 80.000 habitantes;

!H. i ?(dezessete) quando a população for igual ou superior a
80.000 até i 20.000 habitantes:

IV. 19 (dezenove) quando a população 
iZO.U.-O até 160.000 habitantes:

r
\

for igual ou superior a
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CAMARA MUNICIPAL 
NAZARÉ DA MATA • PE

A lA tA C A + O

V. 21 (vinte e um) quando a população for igual ou superior a
160.000 até 300.000 habitantes:

§ 2o - A população do município, para os fins deste artigo, será a constante 
da estimativa mais atualizada do órgão oficial de estatística

§ 3o - A Composição da Câmara Municipal, em outras faixas de 
crescimento populacional.observará o contido no artigo 29, IV, da 
Constituição Federal.

ART. 2° - Esta Emenda entrará em vigor na data de sua 
publicação, e seus efeitos legais a partir do pleito eleitoral municipal de 
2012. para a legislatura iniciada em Ia de janeiro de 2013.

ART. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Nazaré da Mata, em 21 
de setembro de 2011.

l r r U)
jèN A SÔ O M E SD E  ARAÚJO

Io SECRETARIA

ARAÚJO
XSHCRETÃR1A-



Câmara Municipal de Nazaré da Mata - PE 
Casa Joaquim Nabuco

EMENDA N° 01/2013 

À LEI ORGÂNICA MUNICIPAL

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
NAZARÉ DA MATA, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER  que 
o Plenário APROVOU  e ela SANCIONA a seguinte Emenda à Lei 
Orgânica Municipal:

Art. 1° - O parágrafo 5° do artigo 17' da lei Orgânica 
Municipal, passa a ter a seguinte redação.

Art. 17 -  [....]
§ I o ....................  - -
§ 2a....................
§ 3°....,.............
§ 4o ...'.............

§ 5° - a eleição da Mesa da Câmara, para o segundo biênio, 
far-se-á na data e horário previsto no regimento Interno da Câmara 
Municipal.

Art. 2° - O artigo 18 da Lei Orgânica Municipal, passa ater a 
seguinte redação:

Art. 1 8 - 0  mandato da Mesa Diretora será de dois anos, 
permitida a recondução para o mesmo cargo na eleição imediatamente 
subsequente.
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Enienta: altera o § 5o do artigo 17 e o caput do 
artigo 18 da Lei Orgânica Municipal.



Câmara Municipal de Nazaré da Mata - PE 
Casa Joaquim Nabuco

Art. 3° - Esta Emenda entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 4° - Revogam-se a Emendas à Lei Orgânica Municipal n° 
01/2010, datada de 03 de maio de 2010, e todas as disposições em 
contrário.

Sala das sessões, em 04 de novembro de 2013.

LEONARDO CARNEIRO TEOBALDO

M; ltfljíí?FONTES ARAÚJO

PE ^RIAS NETO
-  £  j  a j m u -
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